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ITUSTRÍSSIMA SENHORA GERENTE DE MONITORAMENTO DE EFTUENTES

Ivana Carla Coelho

ASSUNTO: DEFESA ADMIN ISTRATIVA

AUTO DE INFRAçÃO: 890s5/2015,

GEDEF.FEAM.SISEMA ne 072 /2015
ORGÃO EMISSOR: FEAM

recebido através do oficio

RECEBEMOS
NAI/FEAM

ASSINA TIJRÂ

coNcArvEs sAr,rEs s/A rNpÚsTRrA e coMÉRcro. cNp,

61.365.557 /0001-10, Inscrição Estadual 647.170757.0082, com endereço na

Avenida Wenceslau Braz, 36, São Sebastião do Paraíso- MG, Bairro Mocoquinha,

nesta cidade de São Sebastião do Paraíso, MG, CEP 37.950-000, sendo esse o local

onde receberá as intimações/notificações. vem respeitosamente a presença de

Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 33 do Decreto Estadual 44.844/OB, nos

termos do art' 33 do Decreto Estadual na 44.844/2OOB, apresentar sua DEFESA
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

aos termos do á uto de Infroção em epígrafe, com fundamentos nos documentos ora

anexados, e nas razões de fato e fundamentos de direito a seguir descritos.

O art. 39, do Decreto Estadual ns 44.844/2008, estabelece que:

"Será admitida a apresentação de defesa ou recurso üa postal, mediante carta

resistrada. verificando-se a temDestiüdade oela data da oostasem".

O recebimento da carta AR com o auto de infração ocorreu na data

de30/12/15, desta forma como o protocolo postal estií sendo feito antes do prazo

fatal que se dará no dia 19/l/16, através de carta AR, cujo número de registro

prova todo o tramite, verifica-se tempestividade da presente defesa

independentemente da data de recebimento perante o órgão julgador.

A fim de manter a regularidade de seu empreendimento, a ora

Requerente formalizou o processo de revalidação da licença ambiental de

operação iunto a SUPRAM Sul de Minas Gerais no ano de 2074. O processo

administrativo recebeu no número 00252/1990/OO7 /2014.

Transcorrido alguns meses da formalização do processo a empresa

recebeu a vistoria técnica do Órgão Ambiental.
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA DEFESA

II - OS FATOS
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

Com a efeüvação da üstoria os técnicos do processo procederam à

solicitação de informaçôes complementares que foram integralmente cumpridas

pelo empreendimento.

Em 30 de dezembro d.e 2075, a Requerente foi surpreendida com o

recebimento do auto de infração 89055/2015, o qual prevê uma multa no valor

total de R$l5.026,89.

O referenciado auto infração teve como fundamento o auto de

fiscalização 64295 /20t5, assinado pela servidora Sra. Rosa Carolina Amaral -
MASP 1077271-0, a qual aponta os seguintes fatos típicos encontrados no

momento de análise de documentos para revalidação das LO ne 22 e 280:

"O projeto lndicie de Avaliação da Qualidade de Monitoramento foi
desenvolvido entre 2073 e 2075 tendo como um dos objetivos específicos

avaliar o cumprimento do programa de automonitoramento dos

empreendimentos de laticínios solicitados na condicíonante ambiental.

Ressolta-se que o peiodo de avoliação (ntvTea de julho de 2(N8 a

dezembru de 2077 [9.n.], observando os seguintes aspectos nos relatóríos

de monitoramento disponíveis no sÍstema de informações ambientais

SIAM.

*Parômetros fora do padrão estabelecido pela Deliberação Normativa

conjunta COPAM/CERH 01 de 05 de maio de 2008.

*Não Atendimento aos parâmetros e as freqüêncías de análise e envio

estabelecídos na condicionante ambiental.

Assim verificamos que esse empreendimento no pertodo de avaliação

apresentou alguns parômetros fora do padrdo estabelecido pela

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH 01 de 05 de maio de 20
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

bem como não atendeu a condicionante ambiental de parâmetros PH e

temperatura não foram monitorados em todos os relatórios de

automonitoramento. Ressalta-se que essa condicionante refere-se ao

certificado de LO 022 E L0280.

De se ressaltar ainda, ter sido acrescentado no campo da "descrição

da infração", quadro 6 do AI, que "não Íoi possível verificar n

de reincidência'. o que sem dúüda alguma, ao menos prima facie, constata a

boa prática dos procedimentos adotados pela Requerente em respeito às

regras de licenciamento de um empreendimento que está em funcionamento

há mais de 4O anos.

III.1 - Da ausência de fundamentação fática adequada

O AI ne 89055 aplicado em desfavor da empresa GONçALVES

SALLES S/A INDÚSTRIA e COMÉRCIO trata-se de um ato administrativo nulo sob o

ponto de vista jurídico.

O auto de infração esta eivado de vícios, pois, está fundamentado

em descrição fática genérica do relatório constante do auto de fiscalização nq

64295. Ou seja, sequer trou(e a necessária apresentação de quais relatórios e quais

parâmetros não foram observados e/ou quais valores encontrados estiveram fora

da norma.

III . OS FUNDAMENTOS DE DEFSA PARA IMPROCEDENCIA DA AUTUACAO
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

Luiz Henrique Barros de Arruda do seu Processo Administrativo

Fiscal publicado pela editora Resenha Tribuúria define assim o úcio formal:

O vícío de forma existe sempre que na formação ou na declaração da

vontade traduzida no ato administraüvo foi preterida alguma

formalidade essencíal ou que o ato ndo reveste a forma legal. Luiz

Henrique Barros de Arruda, Processo Administrativo Fiscal, página 82

A motivação fática do ato administrativo é de fundamental

importância. A doutrina abordando o princípio da moüvação expõe que:

[...] implica para a Administração Pública o dever de justificar seus atos,

apontandoJhes os fundamentos de direito e de fato, assim como a

correlação lógica entre os eventos e situações que deu por existentes e a

providência tomada, nos cosos em que este último aclaramento seja

necessário para aferir-se a consonância da conduta administratíva com a

lei que lhe serviu de arrimo. Celso Antônio Bandeira de Melo. Curso de

Direito Administrativo, p. 82.

eventualmente tenham saído dos padrões permitidos em lei para lançamento de

esgoto sanitário tratado. além de não possuir qualquer fundamentação quanto ao

registro dos laudos que tenham sido apresentados sem os parâmetros temperatura

e pH) a Administração fere os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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ora recorrido (com um relatório vago sem especificação dos valores que



GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

É preciso ter certeza no que a Administração está se baseando para

autuar, a simples informação de entre 2008 e 2077 foram encontrados parâmetros

em desacordo da norma ou ausência de medições a parâmetros não suficiente para

embasar a autuação.

Um dos princípios matriz do Direito brasileiro tratâ-se justamente

da ampla defesa e do direito ao contraditório. A aplicação de uma multa

administrativa fundamentada num laudo genérico e pouco técnicq não precisando

os valores, bem como os registros dos laudos da evenfual infração, como o que

serviu de base para aplicação da multa; fere absolutamente os princípios da ampla

defesa e do contraditório.

O ato passa-se a ser plenamente, arbitrário, ilegal e abusivo, uma

vez que eivado de vícios, devendo a própria Administração - de oficio - extirpá-lo

do mundo jurídico ou se o particular provocáJa deverá atender ao pedido.

Veiamos as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal sobre

o tema:

"Súmula i46: A Administraçdo Pública pode anular seus próprios abs""
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"Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios otos, quando

eivados de vícios que os tornem ilegaig porque deles não se originam

direitog ou revogáJos, por motivo de conveniência ou oportunidadq

respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a

apreciaçdo judicial." 
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

Nesse particular, socorre-nos a Lei da Ação Popular {Lei 4.717 de

29106/65), que em seu arl2q, ao tratar dos atos lesivos ao patrimônio público,

enumera as hipóteses em que ficam caracterizados os vícios que podem atingir os

atos administrativos, verbis;

"Art 2e (..J".

a) Vício deforma;

b) Ilegalidade do objen;

c) lnexistência dos motivos;

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-

ão as seguintes norrnas:

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância Íncompleta ou

irregular de formalidades indispensáveis à existêncÍa ou seríedade do

ato;

c) o ilegalidade do objeb ocorre quondo o resultado do ato importa em

violação de lei, regulamento ou outro ato normativo;

d) a inexÍstência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou

direito, em que se fundamentou o ato, é materialmente inexístente ou

jurtdicamente inadequada ao resultado obtido;"

No caso é em foco é evidente que ocorreu o úcio de forma, uma vez

que existe omissão ou observância incompleta ou irregular de formalidades

indispensáveis à existência ou seriedade do ato; existe a Ilegalidade do objeto,

tendo em vistã que o resultado do ato importa em üolação de lei, no sentido de
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

obrigação de fundamentar o ato administrativo não de forma genérica; há a

inexistência dos moüvos em úrtude da matéria fáüca ser juridicamente

inadequada para o resultado obtido.

Os Tribunais também possuem idêntico entendimento. Venjamos

abaixo decisão do TRF la Regiáo - AMS processo 2001.38.00.025743-3 - 5a Turma

- unânime - 0U03/2007).

[...] 3. De acordo com a Lei n. 9.784/99, art 50, deverão ser motivados todos

os atos admÍnistraüvos que: neguem, limitcm ou aÍetcm direitos ou

inbresses; Ímponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam

processos administrativo de concurso ou seleção pública; dispensem ou

declarem a inexigibilidade de processo licitatório; decidam recursos

administratÍvos; decorrem de reexame de ofrcio; deixem de aplicar

jurisprudêncíafirmada sobre a questão ou discrepem de pareceres,laudos,

propostas e relatórios oficiais; importem anulação, revogação, suspensão

ou convalidação de outro ato". 4. A motivação dos atos administrativos

é um prtncípio constÍtucional Ímplícita, resultando do disposta no

at'L 93, )í da Consüfrtição (pois não é razoável a obrtgatoriedade de

motivação apenas das decÍsões administrativas dos Trtbunais), do

príncípio democrático, umo vez que indispensável ao convencimento do

cidadão e ao consenso em torno da atividade administrativa (Celso

Antônio Bandeira de Metlo), e da regra do devido processo legal. É, por

isso, uma exigêncÍa inderrogóvel, de modo que não prevalece para o fim de

dispensar motivação da revogação - como no caso aconteceu - a noto de

"caráter precário [...]. Os grifus são nossos.
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

III.2 - A decadência das sanções frente à época dos fatos apurados

Preliminarmente, é de se esclarecer que decaiu o direito da

Administração impor sanções atinentes aos fatos típicos descritos no auto de

infração nq 89.055 de 1O/12/75.

Conforme ressaltado no Auto de Fiscalização np 64295 "o período

de avotiação ocorreu I nos rclatórios enúcgues] de julho de 2OO8 a dezembro

de 2077', ou seja, como o Auto de Infração e o Auto de Fiscalizacão não estÍio

devidamente fundamentados. ainda que por hipótese. tenham existidas as

irregularidades mencionadas. no mínimo. a sancâo deveria fazer mencão e

se fundar aoenas nas ocorrências do ano de 2O11.

Ou seja, as supostas hipóteses de ocorrência de irregularidades

constatadas nos relatórios de automonitoramento entregues entre os anos de 2008

a 2010 NÃO podem ser levadas em consideração para efeitos da autuação ou

aferição da multa aplicada.

Ainda nesse raciocínio, ressalta-se que no ano de 2011, todos

os relatórios encaminhados ao órgão ambiental contemplam mediçôes para

todos os parâmetros exigidos pelo licenciamento ambiental do

empreendimento, e aqueles relatórios que apontam valores fora dos limites i

preüstos, são pontuais e de pouca relevância em valor e sob o ponto de üsta

ambiental.

É de se observar, pois, o entendimento de que a Administração tem

o prazo de (5) cinco anos, a contâr da data em que tomou ciência da prática
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

infuação ao meio ambiente, para proceder ao exercício do poder de polícia e lawar

o auto de infração {arts.27,31 e32 do Decreto 44.844/OB).

decadência. S e anexo Parecer da Adv cacia Geral do Estado de M nas Gerais nQ

2.186 de A/2/lO, em resposta à consulta formulada pela própria FEAM, e cujo

conteúdo vem sendo seguido por vários anos e retrata bem a decadência ora

mencionada.

Ora" entre os anos de 2008 a2011 a Recorrente deu plena ciência

ao órgão ambiental do conteúdo dos relatórios de automonitoramento dos

efl uentes líquidos gerados pelo empreendimento.

Assim, por estarem prescritos os fatos relacionados aos anos de

2008 a 201,0, e ainda, por não existir irregularidades de parâmetros e prazos de

envio no ano de 2011, se mostra excessiva e desarrazoada a sanção de multa no

valor de R$15.026,85, até porque essa quantia levou em consideração o período

de 2008 a 2011 (4 anos de supostas irregularidades), e estando prescrito o período

2008 a 2O7O é óbüo que a sanÉo deve ser reduzida para no máximo

R$10.000,00 tendo em vista a classificação e porte da empresa.

III.3 - Dos orincínios da lesalidade e orooorcionalidade. e do dever de

reducão do valor da multa

Não poderíamos, ainda, furtar em destacar que o auto de infração

em foco fere o princípio da legalidade. A Constituição (arr 5o) consagra o princípio

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950-000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticinio
Fone: (35) 3539-8100 - Fax: (35) 3531-1833 - Sâo SebasÍião do ParaÍso

côo 2018 Site: www.laticiniosaviacao.com.br

co

.lj^:-- l,r l- a'Ír

SAVIA

erals

Para maior clareza a respeito do raciocínio iurídico sobre a

I ,



,JAÊlC,i

7g

GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

da reserva legal e da legalidade, reflexo de comprovada maturidade político-

jurídica dos nacionais.

Os princípios da Legalidade e da reserva legal encontram-se

expressamente dispostos na Constituição Federal de 1988 no seu artigo 5e, verbis:

"Art 5"- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à seguranço e à

propriedade, nos termos seguintes: ... II - ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coiso senão em virtude de lei; ... )ffiIX - não há

crime sem lei anterior que o defrna, nem pena sem prévia cominação

legali'

O princípio constitucional em debate representa garanüa para os

administrados, pois, qualquer ato da Administração Pública somente terá validade

se respaldado em lei. Representa um limite para a atuação do Esado, úsando à

proteção do administrador em relação ao abuso de poder.

O artigo 37 da Constituição Federal 19BB elucida que a

administração pública deve prezar em seus atos pelo princípio da legalidade.
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obedecerá aos princípios de legalÍdade [...]"
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O ilustre administratiüsta CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO,

esclarece que o princÍpio da legalidade "é o da completa submissão da

Administração às leis. Esta deve tão somente obedecê-las, cumpri-las, pô-las em

prática"t.

O mesmo doutrinador, ao aprofundar o tema, afirma que "o

prÍncípio da legalidade, no Brosil, signifca que a Administração nada pode fazer

senão o que a lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais fazer tudo o que

a lei não proíbe, o Administração só pode fazer o que a lei antecipadamente

autorize"2

Pois bem. No caso em tela o órgão administrativo imputa multa à

empresa (de forma genérica) com base no art. 83 e Anexo I - código 105 - do

Decreto 44.844108, contudo, deixou o agente de observar as atenuantes obietivas

preüstas na nonna de regência, principalmente quanto a ausência de reincidência,

fato esse ressaltado pelo auto de infração,

Para efeitos de aplicação da penalidade de multa, as disposições do

Decreto 44.844 /OB contempla o seguinte:

"ArL66. Para fins da fixação do valor da multa a que se referem os arts.

60,6'1.,62,64 e 70 deverão ser levados em consideração os antecedentes

do infrator, do empreendimento ou instalação relacionados à infração,

IMELLO. Cetso turtônio BandeiÍa dê. Cuíso de diíBito admarisüati\o. 31. €d-, íev. e atual. até a eínenda coÍstituci,onal 76, dê
28.í í.2013. São Paulo: Malheiros, 2014- p, 1(X.
2 MELLO, Cebo Antônio Bândeira de. Ob. cit, p. lO8.
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GON ALVES SALLES S.A.
lndústria e Comércio

quanto ao cumprimento da legislação ambiental estadual, observados os

seguintes critérios:

I - se não houver reincidência, o valor base da multa será

fixado no valor mínimo da respectiva faixa.

ArL 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias

atenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

a) a efetiúdade das medidas adotadas pelo infrator para a correção

dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas

medidas de reparação ou de limitação da degradação causad4 se

realizadas de modo imediato, hipóteses em que ocorrerá a redução da

multa em trinta por cento.

c) menor graüdade dos fatos tendo em vista os motivos e suas

consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e recursos

hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da multa em trinta por

cento;"

Não há discricionariedade. As atenuantes devem ser

consideradas no momento da aplicação da sanção.

Muito se espanta a aplicação do auto de infração em destaque, em

desfavor da empresa, no que tãnge ao argumento do despejo do efluente tratado

em desaiuste com a legislação ambiental vigente.

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticini
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lndústria e Comércio

Salienta-se que sobre o ano de 2OL2 nada foi levantado contrário

aos resultados dos relatórios encaminhados pela empresa.

Veja que a ETE da empresa possui excelente eÍiciência, conforme

pode ser visto nos gráficos de desempenho ambiental também em anexo.

Sob o ponto de vista de tratamento de efluente, para que haja uma

resposta eficiente e criteriosa, o técnico responsável pela análise de resultados

constante em laudos químicos faz-se necessário que o profissional sempre possa

utilizar-se do bom senso a fim de evitarem-se rigorismos exacerbados, üsto que

tal posição pode resultar em tamanhas injustiças.

Um tratamento biológico certamente em um momento ou outro irá

variar seus valores. O que se deve prezar sempre é pela eficiência obüda pela ETE

analisada.

Visualizando o próprio desempenho ambiental da ETE da empresa

em foco durante seu período de renovação da LO conclui-se que sempre obteve boa

eficiência. Caso algum parâmetro passado tenha apresentado valor acima dos

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950-000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticiniosavi. co :br
Fone: (35) 3539-8100 - Fax: (35) 3531-1833 - São SebasÍtão do Paraiso
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Mais a mais, üsando maior efetividade no controle ambiental, o

empreendimento desde outubro de 2013 vem fazendo rigoroso acompanhamento ..

dos resultados das análises químicas do efluente bruto e txatado por meio de

profissional especializado (Engenheira Ambiental - Bruna Aparecida da Rocha

Pádua - CREA/MG: 124925/D) e em nenhum momento foi averiguado qualquer

parâmetro em desaiuste com os valores permiüdos em lei fanexo segue laudo

técnico da Engenheira Ambiental responsável pelo empreendimento).
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costumeiros daqueles obüdos

certamente foram resultados

desconsiderados.

comumente pela

insignificantes e
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ETE do

isolados,

empreendimento

que devem ser

O empreendimento há mais de um ano contratou consultoria

especializada (BioNatura - Consultoria e Engenharia Ambienal) que vem

promovendo a devida gestão ambiental do empreendimento. Desde o início da

prestação de serviço da nova consultoria, medidas técnicas e operacionais foram

concretizadas em toda a empresa, mormente na ETE.

Portanto, caso tenha havido algum desajuste na ETE da empresa,'-'

como exposto no relatório do auto de infração, o empreendimento teve efetiüdade

de medidas adotadas para a correção do problema

A empresa faz jus às atenuantes previstas nas alínea "a" e "c" em

destaque üsto que a empresa adotou medidas de controle mitigadoras e, se

porventura deixou de obter os valores desejados pela legislação ambiental vigente

nos laudos químicos de monitoramento os resultados acima foram irrelevantes,

uma vez que sem consideração alguma sob o ponto de üsta técnico, tratando-se,

portanto, de fato de menor gravidade e isolado, tendo em vista a absoluta ausência

de consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricos.

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950-000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticiniosaviac m
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Os resultados podem ser observados nos laudos químicos do

esgoto bruto e tratado em anexo, observando que todos os parâmetros analisados

encontram-se dentro dos valores permitidos por lei.
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Todas as sinrações de atenuantes narradas nesta defesa

administrativa foram inobservadas pela sra. técnica responsável pela autuação em

destaque. Ficou ausente o princípio da razoabilidade ou proporcionalidade, que

segundo as palawas do renomado jurista Hely Lopes de Meirelles:

Preleciona também a respeitada jurista especialista em Direito

Administrativo Maria Sylvia Zanella di Pietro:

[...] a descrição do funcionário será ilegítima, apesar de não transgredir

nenhuma norma concreta e expresso, se é irrazodvel, o que pode ocorrer,

principalmente, quando: a) não dê fundamentos de fato ou de direito que

a sustentam ou; b) não leve em conta os fatos constantes do expediente ou

públicos e notórios; ou c) não guarde uma proporção adequada entre os

meíos que emprega e o fim que a lei deseja alcançar, ou seja, que se trate

de uma medida desproporcionada, excessiva em relação oo que se desejam

alcançar. [...]

Impõe-se, destarte, destacar que o auto de infração e em

consequência a multa aplicada pelo órgão ambiental à empresa feriu o princípio da

proporcionalidade e da legalidade, visto que não observou as atenuantes preüstas

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950-000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticiniosaviac brc
Fone: (35) 3539-8100 - Fax: (35) 3531-1833 - Sâo Sebastião do Paraíso - Mi,
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[...] o princípio da razoabilidade ou proporcionalidade, implícito na

consütuíção federal, também chamado de princípio da proibição de

excesso, tem como intuito evitor restrições desnecessárias ou abusivas por

parte da administração pública, com lesão aos direitos fundamentais,

aferindo a compatibilidade entre os meios e fins [...]
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em norma de regência de aplicaçâo ünculada. posto que o valor aplicado a útulo
de multa à empresa foi extremamente desajustado os termos da norma.

Concluindo, avaliando criteriosamente o Decreto Estadual

44.844/08, a servidora responsável pela autuação em referência deveria ter no

miíximo aplicado a multa mínima (R$10.001,00 - art. 66, IJ e ainda reduzido o valor

total da multa em trinta por cento especificados haia ústa que as condições do

empreendimento adequam-se perfeitamente nas disposições alínea "a" e f ou" c', da

do artigo 68, inciso I do decreto.

Isto posto, ainda que o AI seja considerado válido, o valor máximo da

multa não pode ser superior a R$7.000,00, entretanto o valor aplicado é mais do

que o dobro do permitido em leil

III.4 - Da Regularidade Ambiental do Empreendimento

Cumpre-se nos apontar que a empresa GONÇALVES SALLES é um

empreendimento devidamente licenciado perante o órgão ambiental do Estado de

Minas Gerais, que cumpre, rigorosamente, por vários anos todos os controles

necessários à boa gestão ambiental.

Possui sua E.T. para Esgoto Sanitiário, cuia eficiência é

constantemente monitorada por análise química por meio de laboratório

certificado.

Avenida Wenceslau Brás, 36 - CEP 37950-000 - Caixa Postal, 154 - e-mail: aviacao@laticiniosavi CO
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GON ALVES SALLES S.A.
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A fim comprovar a realidade ambiental do empreendimento,

inclusive para fins de fundamentar o presente recurso, o empreendimento

contratou técnico especializado para avaliação geral dos aspectos ambientais da

qqpresa. Após relatar toda sua üstoria a Sra. Engenheira Ambiental, Bruna

Aparecida da Rocha Pádua, CREA: 124925/D (laudo em anexoJ procedeu a

elaboração de seu laudo técnico. No documento a mesma conclui-se que:

"Diante de todo o relatado conclui-se, sob uma visão técnica da

Engenharia AmbÍental, que o empreendimento GONÇALVES SALLES S/A

INDÚSTRIA e COMÉRCIO, CNPI: 61.365.557/0001-10, Inscrição Estadual

647.170757.0082, com endereço na Avenida Wenceslau Braz,36, São

Sebastido do Poraíso- MG, Bairro: Mocoquinha, nesta cidade de São

Sebasüão do Paraíso, MG, CEP: 37.950-000; é uma empresa (avaliando

todos os quesitos levantados) que possui gestão ambiental quanto às

condicionantes da sua licença ambíental de operação, bem como se trata

de uma empresa ambíentalmente correta."

tV - DO PEDIDO

Face ao exposto, ümos apresentar-lhe a presente defesa

administrativa, observando a sua tempesüvidade, para requerer a vossa senhoria

a sua procedência nos seguintes termos:

1. PRELIMINARMENTE requer-se a decretação da nulidade do presente

auto de infração, com fundamento na ausência de cumprimento do

princípio constitucional da obrigação da motivação fática (não

genérica) do ato administrativo, bem com do princípio constitucional

c
Fone: (35) 3539-8100 Fax: (35) 3531-1833 - São SebasÍláo do Paraíso - i
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da razoabilidade e ainda da legalidade, nos termos especificados nos

fundamentos acima;

2. Caso não venha a acatar a preliminar requer-se reconsideração da

decisão administrativa no senüdo de converter a multa ambiental, ora

aplicada em desfavor do empreendimento, em advertência, uma vez

que não houve qualquer prejuízo ao meio ambiente ou a coletiüdade,

nos termos do artigo 58 do Decreto Estadual 44.844 d,e 2008, com

fulcro nos fundamentos alegados na presente defesa;

3. Sucessivamente, se improcedentes os pedidos anteriores, venha face

aos de direito expostos nos tópicos III.2 e lII.3 da presente defesa

reduzir o montante da multa a no máximo R$7.OO0,00.

Com fundamento no § 4q do artigo 34 do referenciado Decreto

Estadual, protesta o empreendimento pela iuntada de outros documentos a

qualquer tempo até o fim do processo.

Pede e espera o deferimento.

São Sebasüão do Paraíso ,MG de faneiro de 2016.

r.l's s'I I ,.r's §{i

I
tÁE lM il

1, L,

Rê.êDda Pl rll eôts F Iho
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GON VES SALLES S/A INDúsrRla e coMÉRCro

ROL DE DOCUMENTOS ANEXOS
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feam Parecer Técnico GEDEF n' 0612019
PA:437844t2016
Al:89055/2015

PARECER TÉCNICO

A Gerência de Monitoramento de Efluentes - GEDEF desenvolveu, entre 2013 a 2015, o projeto

! "Índi." de Avaliação da Qualidade de Monitoramento", tendo como um dos objetivos específicos

avaliar o cumprimento do programa do automonitoramento solicitado na condicionante

ambiental dos empreendimentos de laticínios. Ressalta-se que'o período de avaliação ocorreu de

julho de 2008 a dezembro de 2011, sendo observados os seguintes âspectos nos relatórios de

monitoramento, disponíveis no Sistema de lnformações Ambientais - SIAM:

Parâmetros fora do padrão estabelecido pela Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH-MG ne 01 de 05 de maio de 2008.

Não atendimento aos parâmetros e às frequências de análise e de envio estabelecidos na

condicionante ambiental.

, _ Deste modo, um dos empreendimentos avaliados foi a Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio e

o período de avaliação contemplou os processos de licenciamento OO252|L99O/OO4/2OO2 e

OOZ52|I99O/OO5/2008, referentes aos certificados de Licença de Operação - LO 28O e 22,

respectivamente

i\ )5

Código Classe Porte

3 M74/O4 D-01-06-6

Empreendedor: Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio

Empreendimento: Gonçalves Salles S/A lndústria e

Comércio

Atividade: Preparação de leite e fabricação de laticinios

CNPJ: 61365557/0001-10

Endereço: Avenida Wenceslau Brás,36

Município: São Sebastião do Paraíso

Referência: DEFESA AO AUTO DE rNfRAçÃO Ne 89055/2015 lnfração: Grave

Autoía:

Rosa Caiolina Amaíâl - Masp 1.077 -277-0

Analista Ambiêntal

Assinatura, 
I/a. {]o^,u- /^,^r

,n" 1,9",0J ,-Q!ll9
De Acordo:

Alessandra Jardim de Souza - MASP 1.227.431-2

Geíente de Monitoramento dê EÍluentes - GEDEF

+^xô
oau: lQ. r 05 rdDt4

Álessondm Jcrdim de Souz
Gcúts & Ihitomerto & Eíosf,l

, rIà§9:1.27.431'l

Assinatura

Visto ThEgo Hbino Lopes da Silva

DiretoÍa de G6tâo da Qualilade e Monitoramento Ambêntat - OGC»A

Assrnalura

Data: i- i -

Rubri(a de Autorà

A- Procêsso PA: 437844/2016
19
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Ressalta-se que as condicionantes ambientais, relativas aos programas de automon itoramento dos

processos de licenciamento, estão descritas na Figura 1.

Figura 1- condicionante ambiental referente ao programa de automon itoramento de
Efluentes Lí uidos da ETE.

Como o empreendimento não cumpriu a condicionante ambiental na sua totalidade, foi lavrado o

auto de infração ns 89055/20L5. A empresa apresentou defesa em relação aos quesitos técnicos,

alegando que os relatórios encaminhados ao órgão ambiental monitoram todos os parâmetros

ambientais. Além disso, aponta que os valores acima do limite permitido pela legislação são

pontuais e de pouca revelância sob o ponto de vista ambiental.

Argumenta também que o valor da multa deve ser reduzido, pois no ano de 2011 não houve

irregularidades de parâmetros e envio dos relatórios. Destaca ainda a necessidade de se

considerar os atenuantes, visto que, no ano de 2012, os relatórios estavam dentro da

normalidade. A empresa informa também que, desde outubro de 2013, contratou a Bionatura -
Consultoria e Engenharia Ambiental, que realiza a gestão ambiental do empreendimento. Foi

apresentado também um relatório denominado Parecer Técnico Ambiental, elaborado pela

Bionatura em decorrência da vistoria realizada em janeiro/2016, que teve como objetivo avaliar as

atuais condições ambientâis da Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio. Nesse parecer, a

consultoria conclui que a empresa é detentora de toda a documentação ambiental prevista pela

Rubrica da Autora

Local de
Amostragem

Parâmetros
Frequência de

análise
Frequência de

Envio

Certificado
de Licença

de Operação

Entrada e saída da
ETE

Vazão médía, pH,

Temperatura, Sólidos
Sedimentáveis, DBOs,

DQO, Sólidos
Suspensos, óleos

Braxas e Detergentes.

Mensal (enviar
mensalmente até
o dia 10 do mês
subsequente)

LO 280

Efluentes sanitários e
industriais nas

entraàas e saídas dos
sistemas

Vazão, DBOs, DQO,
pH, Sólidos
sedimentáveis,
Sólidos em
suipensão, óleos e
graxas, Coliformes
fecais, Coliformes
totaís e Detergentes.

Trimestral 5emestral LO 22

,b
Paíecer Técnico GEDET ne06/2019

. Píoce5so PA: 437844/2016
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legislação, bem como realiza o gerenciamento ambiental dos resíduos, efluentes e emissões

atmosféricas. Além disso, foram apresentados relatórios de monitoramento dos anos 2013,2014 e

2015.

Ao avaliarmos os argumentos apresentadas pela defesa, verificamos que, conforme consulta a

SIAM, o relatório referente ao mês de janeiro de 2009 não foi entregue. Portanto, a frequência de

envio e análise, determinada na condicionante de automon itoramento, não foi cumprida. Além

disso, observamos que o parâmetro pH não atendeu ao limite permitido pela Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG ng 01/2008, nos meses de dezembro de 2008 (protocolo

ROL76876I2OOI) e novembro de 2008 (protocolo R0161357/200S). Quanto ao parâmetro óleos e

graxas, verificamos que não foi atendido nos meses de agosto de 2010 (protocolo

v Rofoefzs/2010), fwereiro de 2010 (protocolo ROo2724tl2OtO) e novembro de 2o1o (protocolo

R0034644/2011). Destacamos ainda que, os relatórios referentes a licença LO 280 devem ser

enviados mensalmente até o dia 10 do mês subsequente, no entanto verificamos que os relatórios

de outubro de 2008 foram entregues em 2O/Ltl2OO8 (R14871U2008), os de novembro/2OO8 em

íslolZOOA (R1613522008) e os de dezemb rol2nlentregues em 19lí,t/2o09 (Rl76876l2oogl.

Portanto, a entrega desses relatórios desrespeitaram o prazo estipulado pela condicionante.

o

Em relação ao parecer técnico da Bionatura apresentado pela empresa, bem como os relatórios de

monitoramento, esclareçemos que não se referem ao período avaliado no projeto, ou seja, julho

de 2008 a dezembro de 2011. Alem disso, a empresa relatou que, desde de 2013, vem

acompanhamento rigorosamente os resultados das análises químicas do efluente bruto e tratado

(página 19,2 paragrafo). No entanto, no Parecer Único ns 0889615/2016, elaborado pela

Superintendência de Regularização Ambiental do Sul Minas, referente a revalidação do processo

de licenciamento 00252/1990 /OO5/2O08, informou na página 20 que a condicionante de

automonitora mento foi cumprida de forma parcial, devido as análises de monitoramento em 2015

e 2016.

Desse modo, considerando os fatos acima relatados, documentos presentes no processo de auto

de infração e argumentos apresentados pelo empreendedor, este parecer sugerê a análise jurídica

para avaliação sobre o encaminhamento desta autuação, ouvida a Procuradoria Jurídica da ifnU.

Rubraca da Aútoíâ Parecer Têcnico GEDEF ne06/2019
Processo PÂ: 437844/2016
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Anexo: Parecer único ns 0889615/2016

Rubíica da Autorâ

b
Pãrecêr Técnico 6ÊD€F ne06/2019
P rccesso P A: 437 844 I 2016
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiêntal lntegrada
SupeÍintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Sul de Minas

PARECER ÚNrCO N. 0889615/2016 (S|AM)

INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

PA COPA'Ú:

00252t1990100712014

sffuAçÃo:
Sugêstão pelo DefeÍimento

FASE DO LICENCIAMENTO: RevalidaÇão Licença de Operação VALIDADE DA LICENÇA: 08 anos

PROCESSOS VINCULADOS CONCLUíDOS: . PA COPAM: SITUAçÃO

Outorga - renovação de portaria 0069412014 25224t2014 Parecer pelo deferimento

EMPREENDIMENTO: Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio CNPJ: 61 .365.557/0001-10

MUNICíP|O (S): São Sebastião do ParaÍso ZONA: Urbana

COORDENADAS GEOGRÁFICA
(DATUM): WGS84 - Fuso 23K

LAT/Y 7.684.655

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÃO:_lnrecnal
ONA DE AMORTECIMENTO USO SUSTENTÁVEL NÃO

NOM E: Nome da Unidade de Conservação.

X

BACIA FEDERAL: Rio Grande

UPGRH: GD7

BACIA ESTADUAL: Médio Rio Grande

SUB€ACIA: Rio Liso

cÓDtco:
D-01-06-6

ATIVIDADE OBJETO DO LIcENCIAMENTO (DN COPAM 74l0lÍ):
Preparação do leite e Íabricação de produtos de laticínios

CLASSE

3.

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCT.IICO:

Bruna Aparecida da Rocha Pádua

REGISTRO:

1225491D

RELATORIO DE VISTORIA: 09/2015 DATA: 1210312015

AL

=Ol=

Av. Manoel Diniz no 145 - Baino lndustrial JK, Varginha / irc. CEp: 37.062-480
Telefax (35) 3229-'1816

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA

Lilian Messias Lobo - Gestora Ambiental 1365456-1

1368576-3

Alessandro Francisco dos Santos - Analista Ambiental 1150272-1

Daniel lscold Andrade de Oliveira - Analista Ambiental 1147294-1

Fabaa no d o Prad o o Analista Am bienta I r 196883-1

Dê acordo: Cêzar Augusto Fonseca e Cruz - Diretor Regional de Apoio
Técnico 1147680-1

De acordo: Anderson Ramiro de Siqueira - Diretor de Controle
Processual

sElá

l

LONG/X 293.540

lBethânia Pimenta Cardoso - Analista Ambiental

1051539-3 I
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í. lntrodução

O empreendimento Gonçalves Salles S.A. lndústria e Comércio, também identificado pelo

nome fantasia Manteiga Aviação, localiza-se na zona urbana do município de São Sebastião do

Paraíso - MG, na Avenida Wenceslau Braz, 36 - bairro Mocoquinha.

Esse empreendimento obteve Revalidação da Licença de Operação RevLO, por meio do

processo administrativo no 00252119901005/2008, em 09-02-2009, válida até 0910212O15. Em

0911012014 formalizou PA n" 00252/ Í 990100712014 solicitando nova Revalidação da Licença de

Operação RevLO, para a atividade de preparação do leite e fabricaçáo de produtos de laticínios.

Essa atividade é identiÍicada na Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Política

Ambiental - COPAM, DN COPAM 74, com o código D-01-06-6.

A Capacidade lnstalada (Cl) desse empreendimento é de 70.000 litros / dia. Esse volume se

enquadra no porte médio e o potencial poluidor/degradador geral dessa atividade também é médio.

Desse modo, esse empreendimento se enquadra na classe 3, segundo a DN COPAM 74.

Cabe ressaltar que a Cl de 70.000 litros / dia refere-se à soma da Cl do processo em questão

PA no 00252/1990100712014 e do PA n" 00252/1990/008/2015, conforme 2o paragraÍo do Art. 9 da

DN COPAM n.o 7412004:

\rt. 9o - Para os empreendimentos já licenciados, as modificações e/ou

. ampliaçoes seráo enquadradas de acordo com as características de

porte e potencial poluidor de tais modificações e/ou ampliações,

podendo ser objeto de autorização ou licenciamento.

§2o - Quando da revalidaçáo da licença de operação, o procedimento

englobará Íodas as modificaçr,es e ampliações ocoÍidas no periodo,

podendo inclusive indicar novo enquadramento numa classe superior.

A Cl do PA n" 00252/1990/00712014 de Revalidação da LO é de 60.000 litros / dia e a Cl do

PA no 00252/1990/008/2015 de Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF) é de í0.000 litros /

dia.
O processo número 2522412014 de renovação da portaria de outorga 0069412014 também

está vinculado ao presente processo.

Foi apresentado Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA) elaborado pela

engenheira ambiental Bruna Aparecida da Rocha Pádua (CREA 1225491D\ com Anotação de

Responsabilidade Técnica no. 1420140000000'1934134.
\l

,.
{
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O RADA acostado no processo apresentou a avaliação do desempenho dos sistemas de

controle ambiental referentê ao monitoramento dos efluentes líquidos, das emissôes atmosféricas e

dos resíduos sólidos realizado nos anos 2012 e 20'13. Os resultados do monitoramento desses

aspectos ambientais, além de avaliação do ruído no entorno do empreendimento, estão acostados

no processo de Revalídação da Licença de Operação PA iOPAM no. 00252/'1990/005/2008

(Certificadó LO no 02212009 SM) como relatórios de cumprimento de condicionantes.

Outro documento entregue foi o Relatório de lnvestigação Ambiental. Esse relatório foi

requerido devido à solicitação de anuência dê encerramento da atividade de posto de abastecimento

pelo empreendimento.

Esse relatório foi elaborado pela empresa Geoambiente Geologia e Engenharia Ambiental

Ltda sob a responsabilidade do Geólogo CÍcero Antônio Carvalho -(CREA 46930/D) com Anotação de

Responsabilidade Técnica n".'14201500000002616298.

, Os laudos analíticos referentes à análise de amostras de solos foram elaborados pela

empresa Promatec - Prestação de Serviços de Consultoria e análise Ambiental Ltda - sob a

responsabilidade do químico Thiago Marques de Godoy CRQ 04266123. O plano de desativação do

tanque íoi elaborado sob a responsabilidade do Engenheiro mecânico Rodrigo Avila Alvarenga

(CREA 60462/D) com Anotação de Responsãbilidade Técnica no. 14201400000002152014.

A vistoria técnica no empreendimenío foi realizada no dia 12 de março de 2015. Foi gerado o

relatório de vistoria no 09/2015, que foi protocolado no Sistema lntegrado de lnformação Ambiental -

SIAM com o no 0317990/2015 (fls. 111 e 112). Após a vistoria técnica e análise dos estudos e dos

relatórios técnicos acostados nos processos (00252/1990/00512008; 0025211990100712014 e

2522412014), foi encaminhado para o empreendedor um ofício OF. NRRA - Passos no 0600053/2015

de 23 de junho de 2015 com solicitação de lnformações Complementares (fls. 114 e 115).

No dia 28 de outubro de 2015 as informaçôes complementares foram entregues e

protocoladas com o número R0501478/2015

Ressalta-se que as recomendaçôes técnicas para a implementação das medidas mitigadoras

e demais informaçôes técnicas e legais íoram apresentadas nos estudos. Quando as mesmas forem

sugeridas pela equipe interdisciplinar ficará explicito no parecer: "A St)IPRA^tl Sul de lvlinas

re co m e n d a/d ete rm i n a" :

A implementação das medidas mitigadoras e o funcionamento e monitoramento das mesmas

são de inteira responsabilidade do empreendedor e/ou do responsável técnico pelo empreendimento.

oá

Av. Manoêl Diniz no .t45 - Bai.ro lndustrial JK, Vârginha / MG. CEp:37.062480
TêleÍax: (35) 3229-1816
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2. Caraclerizaçã o do Empreendimento

O empreendimento Gonçalves Salles S.A. lndústria e Comércio, também identificado pelo

nome fantasia Manteiga Aviação, está localizado na área urbana do municÍpio de São Sebastião do

Paraíso, na Avenida Wenceslau Braz n0 36, bairro Mocoquinha. Em virtude disso, seu entorno é

constituído por prédios comerciais e residências, conforme imagem de satélite do Software Google

Earth (Figura 01).

UAL

e

J
rt

Figura 01. lmagem de Satelite do Software Google Earth mostrando a localização do empreendimento

De acordo com o RADA, o quadro funcional do empreendimento é composlo pot 226

funcionários, sendo 196 no setor de produção e 30 no administrativo. O empreendimento opera em

02 tumos de trabalho; 8 horas por dia de segunda-feira à domingo.

As instalações do empreendimento contam com uma área útil construída de 7.731,67 m'

composta, de modo gêral, pelos seguintes setores / unidades de produção: área de recepção de

leite; pasteurização; preparação de creme; fabricação de queijo; fabricação de doce de leite;

Íabricação de requeijão; Íabricação de manteiga; fabricação de queijo ralado; câmara de salga;

câmara de requeijão; câmara de maturação de queijos (parmesão, provolone e prato); câmaras de

secagem; setor de limpêza de formas e utensílios; setores de embalagem; depósito de ingredientes;

depósito de embalagens; setor de estocagem de produtos acabados, câmara fria; setor de expedição

e área de carga e descarga. Além desses, a fábrica conta com um setor administrativo; refeitório;

sanitários e vestiários, ponto de abastecimento, oficina de manutenção e um depósito temporário de

Av. l,lanoel Diniz no 145 - Bairro lndustrial JK, Varginha / MG. CEP: 37.062480
Telefâr (35) 3229-1816
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resíduo sólido, conforme planta do empreendimento acostada ]unto à folha 102. Essa planta

apresenta o arranjo geral da empresa com identificação das suas unidadês e lista de equipamentos.

A atividade produtiva do empreendimento é classificada como Preparação do leite e

fabricação dos produtos de laticínios e possui capacidade nominal instalada de 70.000 litros / dia. O

empreendimento possui capacidade nominal instalada para a preparação de 70.000 litros de produto

lácteó por dia, o que equivale a um consumo máximo mensal de 2.100 m3 de matéria prima, sendo

í.500 ms de leite e 600 m3 de creme de leite. Porém, o consumo atual gira em torno de 55.000 litros /

dia, o que equivale a 1.650 m3 de matéria prima: í.200 m3 de leite e 450 m3 de creme de leite.

O empreendimento produz manteiga; doce de leite; queijo e requeijão. A produção atual gira

em torno de 523 toneladas de manteiga, 100 toneladas de doce de leite, 55 toneladas de queijo; 113

toneladas de requeijão e 4,44 toneladas de ricota.

O resfriameÀto do leite e do soro nos tanques de estocagem é Íeito por meio de 03 unidades

de "Chillers", que são unidades resfriadoras de líquido com trocadores de calor a placas. A
(

capacidade total de refrigeração dessas 03 unidades e de 540 Kcl por hora.

2.í. lnÍormações rêÍerentes a modiÍicações ocorridas no emprêêndimento

s

Em 23 de outubro de 2011 foi protocolado juhto ao PA n" 00252/1990/005/2008 pelo

empreendedor um documento (Rí50670/201 1 ) mntento inÍormações sobre modificações e melhorias

que Íoram reãlizadas no empreendimento, a saber:

Cabe ressaltar que algumas dessas melhorias foram realizadas em resposta a solicitação de

adequação íealizada pela SUPRAM Sul de Minas junto ao ofício SUPRAM-SM N. 1030i2011 de 21

Av. Manoel Diniz no 145 - Baino lndustrialJK, Varginha / MG. CEp: 37.062-480
Telefax: (35) 322918í6

. Substituição do Flotador de vazão de 5,0 m3/hora por outro com vazão de até 20,0

m3/hora, visando aumentar a eÍiciência da remoção de gordura e carga orgânica;

. RegulaÇão do Flotador para operar com pH menor que 5,0 visando otimizar a retenção

de gordura;

r Eliminação da etapa de tratamento anaeróbio;

. Tratamento biológico por Lodo Ativado com aeração prolongada e idade do lodo de

cerca de 20 dias;

. lnstalação de concentrador de Lodo do tipo centríÍuga (Decanter), visando adequar os

Lodos gerados no flotador e no descarte de Lodo Ativado, para transporte de

disposição definitivo.
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. lnstalação do equipamento Concentrador de Leitelho, visando à recuperação da

matéria orgânica deste resíduo; à minimização da carga orgânica a ser tratada na ETE

e a redução do parâmetro óleos e graxas no eÍluente;

. Substituição do sistema de resfriamento de compressão de amônia por Chiller,

visando eliminar riscos de acidentes de trabalho e ambiental;

. Agrupamento dos silos de leite que estâvam dispersos na fábrica;

. Substituição de resfriadores de água;

. Adequação da ETE com reprojeto do sistema anteriormente informado, conforme

dados que já tinham sido inÍormados no documento anterior R15067012O11 de 23 de

outubro de 2011. Foi informado nessa data que o Reator de Lodos Ativados foi

reprojetado para a nova realidade da ETE por meio da instalação de 02 aeradores

superficiais, gerando uma capacidade para atender uma vazão nominal de 150 m3 de

eÍluente por dia.

Em 08 de fevereiro de 2013, o empreendedor protocolou junto ao PA no 00252/1990/005/2008

um documento (R348300/2013) de solicitação de dispensa do cumprimento no automonitoramento

do ltem 1 - Efluentes líquidos - industrial e sanitário, reíerente aos efluentes oleosos da saídas das

caixas separadoras de água e óleo - SAO e ao efluente sanitário, visto que foi informado que a

lavagem dos caminhôes que era realizada no local foi desativada não sendo gerado, portanto,

efluente nas caixas SAO e que o efluente sanitário deságua na ETE, no reator de lodo ativado.

Em 13 de maio de 2014, o empreendedor protocolou junto ao PA n" 00252/1990/005/2008 um

documento (R015433712014) de solicitação de anuênciâ prévia para desativação de tanque de

abastecimento de óleo diesel, visto que houve paralisação do abastecimento da frota no

empreendimento. Essa solicitação foi realizada novamente por meio do documento número

DÊ

Av. Mânoel Diniz no '145 - Baino lndustrialJK. Varginha / MG. CEP: 37.062-480
Teleíax: (35) 3229-1816
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de junho de 201 1 (Í1. 174). Essa solicitação foi realizada devido à verificação da desconformidade do

lançamento do parâmetro óleos e graxas junto aos laudos de automonitoramento de efluente líquido

protocolados com os números R027 24112010; R10642912O10 e R034644i201 1 reÍerentes aos meses

de fevereiro, agosto e novembro de 2010. Em virtude disso, foi solicitâdo junto ao oficio supracitado

adequação da caixa separadora de água e óleo e da Estação de Tratamento de Efluente - ETE

industrial de modo a atender aos limites para lançamento, conforme DN COPAM 01/2008.

Em 16 de janeiro de 2012, o empreendedor novamente protocolou junto ao PA no

00252/1990/005/2008 um documento (R19192612012) contendo informações sobre modiÍicações e

melhorias que foram realizadas no empreendimento, a saber:
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R31819712014 em 27 de outubro de 2014 com solicitação de autorização para enceÍramento da

atividade com a consequente retirada do tanque de combustível locado no ambiente, bem como de

todos os equipamentos instalados.

Em resposta, a SUPRAM Sul de Minas por meio do ofício SUPRAM-SM No 076276212014 de

30 de julho de 2014 solicitou a entrega da documentação descrita no item 2 anexo lll Deliberação

Normativa n" 10812007 para o enceÍÍamento das atividades do ponto de abastecimento. Essa

solicitação foi reiterada por meio do oficio SUPRAM-SM No 0183207/2015 de 25 de Íevereiro de

2015. Sendo novamente reiterada no ofício OF. NRRA - Passos n",0600053/2015 de 23 de.junho de

2015 de solicitação de lnformações Complementares.
')

,
c

2.2. Descrição do Procêsso Produtivo

§rsE

O leite e o creme de leite são recebidos a granel e descarregados em uma plataforma

denominada de central ClP. Essa plataÍorma é composta de pista concretada dotada de canaletas no

seu entorno que direcionam os efluentes gerados na mesma para a ETE. Essa plataforma contém 09

tanques de aço inox do sistema CIP (Cleaning-ln-Place) para lavagem dos equipamentos da linha de

leite, dos equipamentos da linha de manteiga e dos caminhões (lavagem interna).

Depois da etapa de recepção, o leite é encaminhado sob refrigeração para 04 silos (tanques

de estocagem de aço inoxidável) com capacidade total de 150.0000 litros, sendo que essa

capacidade inclui a de reserva. O leite fica armazenado nesses tanques até serem direcionados para

o processo produtivo. O creme de leite'é encaminhado sob refrigeração para silos que ficam dentro

da íábrica com capacidade total de 45.000 litros para maturaçâo e depois segue para a produção de

manteiga.

A matéria prima - leite e creme de leite - armazenada nos tanques de estocagem seguem

para a linha de produção dos produtos Íabricados no empreendimento (queijo minas, queijo minas

padrão, queijo montanhês; queijo mussarela; queijo prato, queiio provolone; requeijão; doce de leite e

manteiga).

Os fluxogramas.de produção dos produtos fabricados no empreendimento e apresentados no

RADA junto as folhas 32 à 56 mostram que, de modo geral, a Íabricação dos produtos com exceção

do doce de leite e da manteigâ envolve as seguintes etapas: recepçâo do leile a granel; coleta de

amostra para avaliação da qualidade da matéria prima; filtro de linha; resfriamento; estocagem;

oadronizacão; pasteurização; várias etapas específicas da produção de cada tipo de produto;

dessoraoem; continuação das etapas específicas da produção de cada tipo de produto e, por fim,

etapa final de expedição do produto, conforme Íigura 2 abaixo.

Av. Mânoel Diniz n" 145 - Bâino lndustÍialJK, Vârginha / MG. CEP: 37.06á-480
Telefax: (35) 3229-1816
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Figura 2. Aspectos gerais das etapas do processo produtivo dos vários produtos fabricados no
empreendimento, coníorme analise dos fluxogramas apresêntados no RADA junto as folhas 32 à 56.

Para um melhor esclarecimento do volume e destino do soro gerado no empreendimento foi

solicitado junto ao oficio de informações complementares (OF. NRRA - Passos no 0600053/2015 de

23 de junho de 20í5 fls. 114 e 115 írente e verso) um balanço geral do destino do soro gerado no

empreendimento no ano de 2014.

Foram entregues, entre outras informaçôes, planilhas com o volume total de soro gerado por

mês (fl. 352); volume mensal de soro destinado para a produção de ricota (fl. 353); volume mensal de

soro resultante da produção de ricota (fl. 35a); volume mensal de soro encaminhado para o

concentrador (fl.355); volume mensal de soro concentrado comercializado (fl. 356) e volume mensal

de 'água de soro" que sai do concentrado de soro e que é encaminhada para ÉÍE (fl. 122).

A produção da ricota a partir do soro gerado na etapa de dessoragem também gera soro.

Esse soro é encaminhado para um silo (elevado) com capacidade de 10.000 litros com bacia de
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contenção. Esse soro "cru" atualmente (desde 2015) é coletado pela empresa Gaia, conforme

resposta do item 9 do oficio de informações complementares (OF. NRRA - Passos no 0600053'/2015

de 23 de.junho de 2015 fls. í 14 e 115 frente e verso).

A produçâo de manteiga utiliza como matéria prima o creme de leite gerado na etapa de

padronização do leite bem como o creme de leite comprado pelo empreendimento. A produção da

manteiga na etapa de bateção gera um sub-produto o leitelho (soro da manteiga), conforme Íigura 3

apresentada no RADA reÍerente ao fluxograma de produção de manteiga. O leitelho é destinado à

venda como produto (matéria prima para outros empreendimentos) após passagem por um

equipamento denominado concentrador, pelo qual se obtém - leitelho concentrado.

§ F.L Ut

a

.(

Figura 3. Fluxograma da produçâo de manteiga "Guarujá" com sal apresentado no RADA junto a folha 35

3. Utilização e lntervençáo em Recursos Hídricos

O empreendimento possui certiÍicâdo de outorga de direito de uso de águas públicas

estaduais portaÍia IGAÍtl n" 0069/Í120í4 det15t042011referente à renovação da portaria número

OO245t2OOg para captação de águã em poço tubular üisando consumo industrial e humano com

volume outorgado de 15,0 mlh e tempo de bombeamento de 09:00 horas/dia (135 m3/dia)

válido até OglO2l2O15.
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Figura 4: Balanço hÍdrico do empreendimento
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Em 09 de outubro de 2014, Íoi aberto processo requerendo renovação e ampliação da

portaria de outorga nô 0069412014. Foi solicitada uma ampliação da vazáo captada de í 35 m3/dia

para 309 m3/dia.

A solicitação de renovação e retificação da portaria de outorga n" 0069412014 junto ao

processo 2522412014 encontra-se com parecer técnico pelo deÍerimento. A figura 4 apresenta o

balanço do empreendimento apresentado como informação complementar.
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4. Autorização para lntervenção Ambiental (AlA)

Nâo é objeto do presente parecer autorizar novas intervençôes ambientais na área do

^L 
Üà

empreendimento.
.!§
Y

5. Reserva Legal

§,SE \r.

O empreendimento está inserido em Zona Urbanâ, portanto náo necessita de reserva legal

6. lmpactos Ambientais e Medidas Mitigadoras

Os impactos ambientais identificados na operação deste empreendimento são resultados da

geÍação de efluentes sanitários; efluentes industriais; emissôes atmosféricas e resíduos sólidos.

6.í. Efluente sanitário

O efluente sanitário gerado no empreendimento Íecebe a contribuição de 226 funcionários. A

vazão máxima estimada desse efluente é de 17,85 m3/dia e a vazão média é de 16,03 ms/dia.

O efluente sanitário se não for tratado pode causar, entre outros, contaminaÇão da água

superficial e subtenânea, principalmente, por microorganismo patogênico do trato humano;

contaminação do solo; aumento de população de vetores; eutrofização; redução da biota aquática e

proliferação de doenças de vinculação hídrica.

Medida(s) mitigadora(s):, O efluente sanitário gerado no empreendimento é coletado em duas

linhas. Cada linha deságua em uma fossa séptica e depois na Estação de Tratamento de Efluente -

ETE, conforme planta da rede de coleta de efluente industrial e de êsgoto (11. 103).

6.2. Efluente industrial

De acordo com o RADA (item 6 - aspêctos ambientais fl. 20) os efluentes industriais são

gerados no processo industrial; no laboratório; no concentrador e na limpeza do empreendimento. A

vazão máxima de efluente industrial estimada por dia é de 291 ,í 5 m3/dia e a vazào média é de

204,36 m3/dia.

I q
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. O efluente industrial se não for tratado pode causar, entre outros, contaminação da água

superficial e subtenânea; contaminaÉo do solo; aumento de populaçáo de vetores; eutrofização;

reduçáo da biota aquática e proliferação de doenças de vinculação hídrica.

Medida(s) mitigadora(s): Para tratar os efluentes gerados no processo produtivo o empreendimento

possui uma Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), conforme planta acostada junto à folha 107.

A ETE recebe efluentes industriais gerados no processo industrial, no laboratório, no

concentrador de soro, na limpeza do empreendimento e o esgoto sanitário, depois de passar pela

fossa séptica, conforme planta da rede de coleta de efluente industrial e da rede de esgoto doméstico

(fr. 103).

A ETE é constituída por lodo ativado qúe funciona em sistema de bateladas. As unidades

constituintes e os equipamentos desse sistema são: peneira estática, caixa de gordura, tanque de

equalização; Ílotador com vazão de ate 20,0 m3/hora; centrífuga contínua (Decanter) e tanque de

aeração com 2 aeradores superÍiciais e reator de lodos ativados. As mudanças que foram realizadas

na ETE, informadas pelo empreendimento, Íorâm descritas no item 2.1 desse parecer.

O sistema de tratamento é em bateladas, isto é, no período noturno os aeradores são

desligados para ocorrer à decantação das bactérias no tanque de aeÍação e liberação apenas do

efluente tratado - clarificado.

O lodo gerado na ETE é depositado em caçambas e coletado pela êmpresa Gaia

empreendimentos Ambientais Ltda.

O efluente tratado é encaminhado para rede pública de esgoto (Companhia de Saneamento

de Minas Gerais - COPASA)

6.3. Emissões atmosféricas:

A emissâo atmosférica do empreendimento provém de 02 caldeiras, sendo uma caldeira com

combustível a lenha com capacidade nominal de 4.000 Kg de vapor por hora (caldeira Engeman -
201 1)e outra com combustível a óleo BFP (Baixo Ponto de Fluidez) com capacidade nominal de

2.000 Kg/h (caldeira Heatmaster - Í990).

As emissôes de particulados e gases sem tratamento podem provocar alteraçáo na qualidade

do ar e o favorecimento de doenças respiratórias em seres humanos.

Medida mitigadora: O empreendimento realiza monitoramento anual das emissões atmosféricas da

caldeira movída à lenha, onde é verificado nível de material particulado ê da moüda caldeira movida

a óleo, onde é verificado os níveis de material particulado e SOz como condicionante do procêsso

o

Av. Manoel Diniz nô 145 - Baino lndustrialJK, Varginha / MG. CEP: 37.062-480
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anterior de Revalidação da Licença de Operação PA COPAM no. 00252/ 1990/005/2008 (Certificado

LO no O22l2OOg SM). As duas caldeiras possuem equipamento de proteçáo ambientai. A caldeira

Engeman-movidaàlenha-possui filtro ciclone e a câldeira Heatmaster - movida a óleo - possui

filtro. tubular. Com relaçáo ao consumo de lenha, o empreendimento possui CertiÍicado de

Consumidor de Produtos e Subprodutos da Flora número 18183 válido até 3110112017. \) D

t
6.4. Ruídos ]

A atividade do empreendimento pode gerar ruídos. O empreendimento está localizado na

área urbana do município de São Sebastião do Paraíso. Em virtude disso, seu entomo é constituído

pbr prédios comerciais e residências, o que agrava a questão do impacto dos ruídos.

A emissão de ruídos pode provocar desconforto acústico tanto no interior do empreendimento

como no seu entorno.

Medida mitigadora: O empreendimênto realizou o monitoramento do nível do ruído na área de

entorno do empreendimento. Novamente a avaliação ambiental da emissão de ruídos no entomo do

empreendimento será solicitado como condicionante (ltem í ) do programa de automonitoramento-

definido no Anexo ll.

6.6. Drenagem pluvial na área do empreendimento

A água da chuva pode pÍovocar processos erosivos com caneamento dê partículas e

materiais para o curso de água.

Medida mitigadora: A água da chuva que deságua no empreendimento (telhados e áreas externa

de piso impermeável) é coletada por uma rede composta por tubulaçôes, cahaletas cobertas com

grade e caixas de areia, que direciona a água da chuva para a rede pública, conforme planta da rede

de coleta de água pluvial acostada junto à folha 105.

6.7. Efluente gerado no ponto de abastecimento

O empreendimento possui um ponto de abastecimento de combustível do tipo subtenâneo -
(Sistema de Abastecimento Subterrâneo de Combustível - SASC) que não está sendo utilizado. Em

virtude disso, foi solicitado junto ao PA OO252l1ggOlOO5/2008 anuência prévia para o encenaÍnento

Av, Manoel Diniz n' 145 - Bâino lndustrial JK, Varginha / MG. CEp: 37.062-,í80
Teleía* (35) 322918'16
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da atividade com a consequente retirada do tanque de combustível e equipamentos associados,

conforme informações descritas no item 2.1 desse parecer.

Foi constatado na vistoria que o ponto de abastecimento é de piso impermeável dotado de

canaletas com direcionamento de vazamentos para a caixa separadora de água e óleo. Os poços de

monitoramento estavam lacrados com cadeado e o tanque de descarga possui válvúla anti-

trensbordamênto.

Frocedimento para enceranento da atividade: no dia 28 de outubro de 2015 foi entregue, entre

outras, os documentos solicitados nos oÍícios SUPRAM-SM N" 07627622014 de 30 de julho de 2O14

" 
éUpnan -Sn  N" 0183207/2015 de 25 de fevereiro de 2015 referente à documentação descrita no

item 2 anexo do lll da Deliberação Normativa n" 108t2OO7 para o êncerramento da atividade de

ponto de abastecimento, como prêüsto no Art. I da DN COPAM 108, de 24 de maio de 20O7

Aft. 8" - Qualtdo do encenamento das atividades, os empreendimentos

ficarão obrigados a cumpir o procedimento descito no Anexo 3.

Parágrafo Unico - Entende-se por.encenamento das atividades, a

remoção total dos equipamentos ou a utilização do imovel para outras

finalidades que não se enquadrem naquelas descnlas no aftigo 1o desta

Deliberação Normativa.

Leitura dos compo§os orgânicos voláteis - COV no solo: íoram avaliados 31 pontos

nas profundidades de 0,50 m, '1,0 m e 1,5 m (croqui folhâ 157). A concentraçáo em

ppm de COV em todos os pontos para todas as profundidades foi nula (fl. 156 e 1 58);

e
q
(
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O Relatório de lnvestigaÉo Ambiental apresentado encontra-se satisfatório. Segundo o

mesmo, a área de abastecimento do emprêendimento em Íunção do entomo, segundo a ABNT NBR

- 13.786/2005 (versão corrigida em 2411212O14), é classe 02 devido à existência de rede subtenânea

para abastecimento de água, asilo e igreia no entomo de 100 metros. As características e condições

dos sistemas de contenção das áreas de descarga, de tancagem e de abastecimento do posto em

relação à presença e condição do piso, da caixa SAO e da canaleta foram descritas no item 6 -
tabela 6-1 $1. 152). As características do SASC e dos sistemas de proteção contra vazamentos

estabelecidos pela ABNT NBR - 13.786 Íoram descritas no item 6 tabelas 6.2 e 6.3 (fl. 153).

A investigação ambiental contemplou, entre outros:

l
/.
»
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Sondagens de reconhecimento em 3 pontos localizados a iusante das áreas Íohtes, no

caso, caixa SAO, área de abastecimento e área de tancagem (croqui da localização

dos pontos folha 159) com caracterização do solo e medição de COV, conforme pertis

acostados junto as folhas 161 e 162. Os resultados encontrados f.oram sistematizados

na tabela 7 2 (fl. 163), conforme figura 5;

Tabela 7.2- Descrição das sondagens

{m)
Anâlllê têatúr.s d. VOC dc P.rfúr.éo

t..trl virutl I (.r,,Drm)
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Figura 5. Resultado da pesquisa de compostos orgânicos voláteis (COV) na sondagem de reconhecimento
apresentado do Relatório de lnvestigação Ambiental acostado junto a Íolha 163.

A figura 5 mostra que em 03 pontos da sondagem 01 e 04 pontos da sondagem 03 Íoram

detectados COV. O próximo passo foi a análise descrita abaixo.

Amostragem de solo em 3 pontos (nos pontos de amostragem de reconhecimento) na

profundidade de 8 metros com avaliação de Hidrocarbonetos BTEX (Benzeno,

Tolueno, Etilbenzeno e Xilenos totais); HPA (Hidrocarbonetos Poliaromáticos e TPH

(Hidrocarbonetos Totaís de Petróleo). Os resultados enconlrados para BTE e HPA

foram sistematizados na tabela 8.1 (fl. 171) tendo como parâmetro de referência de

qualidade do solo os valores estabelecidos na DN COPAM 166, de 201 í . Os

resultados encontrados para TPH foram sistematizados na tabela 8.2 (fl. '172) tendo

como parâmetro de referência os valores estabelecidos pela CETESB. Para esses três

parâmetros, não foram encontrados concentrações quantificáveis. Os valores

Av. Manoel Diniz no 145 - Bairro lndustriâlJK. Varginha / MG. CEp: 37.062-480
Telefax: (35) 3229-1816

,,í.\
íít í.r.!
Êíi ,1;;,{+t-EÉ=-



GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
SlbsecretaÍia de Gestão e Regularização Ambiental lntegrada
SupeÍintendência R€ional de Regularização Ambientâldo Sul de Minas

oo252t1WOt
007 t2014

03/08/2016
Pá9. 16 de 33

Nesse contexto, o Relatório de lnvestigação Ambiental conclui que "com base nos resultados

apresentados, a Geoambiente Geologia e Engenharia Ambiental entende que não há necessidade

de ações ambientais adiãionais na área de estudo".

Segundo o plano de desativação acostado no processo, serão adotadas as seguintes

medidas no encerramento da atividade:

. Os tanques removidos serão desgaseificados, limpos e destinados à empresa

devidamente licenciada para esta atividade;

. Os resíduos e efluentes oriundos do processo de limpeza serão devidamente tratados

e destinados por empresa licenciada para esse processo.

Diante disso, somos favoráveis ao encenamento da atiüdadé do sistema de armazenamento

subtenâneo de combustível do empreendimento e, portanto, da remoção total dos equipamentos

procedimentos do plano de desativação
"ê§

einstalados, desde que sejam cumpridos os

condicionantes estabelecidas no item 03 e 04, )

ú

)
=

6.8. Resíduos sólidos

Os resíduos sólidos gerados no empreendimento são deconentes de resíduos gerados no

processo produtivo; na ETE; no refeitório; no setor administrativo; nos sanitários e na oÍicina

mecânica.

Os resíduos sólidos se não devidamente tratados e/ou encaminhados para coneta disposição

pode ser fonte de passivos ambientais podendo causar, entre outros, contaminação da água

superÍicial; contaminaÇão da água subterânea; contaminação do solo; aumento de população de

vetores; emissões odoríferas e risco de eutrofização. Por esse motivo é necessário que os resíduos

sejam devidamente armazenados em local coberto, com piso impermeável e provido de dispositivo

para evitar transbordo.

Àri

Av. Manoel Diniz no 145 - Bairro lndustriâlJK, Vârginha / [rG. CEP: 37.062-480
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encontrados estão inferiores aos valores estabelecidos pelos parâmetros de

referência.

. Levantamento Planialtimétrico Cadastral - âcostado junto à folha í 68.

Itledidas mitigadoras: Qs resíduos são separados por tipo e encaminhados para um depósito

temporário com posteriôr coleta por emprêsas especializadas em coleta. Os üpos de resíduos sólidos

bem como sua quantidade e destino (disposição) são gerenciados por meio do programa de

automonitoramenio, que foi solicitado como condicionante do PA 00252/1990/005i2008. Em consulta
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aos relatórios de automonitoramento de periodicidade anual referente aos anos de 2009, 2010,2011,

2012, 2013 e 2014 toi constatado que os seguintes resíduos foram gerados:

Orgànicos - classe ll: Lodo e gordura da caixa SAO da ETE; restos de comida e massas de queijos;

cinzas das caldeiras e lixo doméstico.

lnorgânicos - classe ll: materiais recicláveis de embalagens: plásticos; latas; pâpel; papelão; vidro;

lâmpadas e material não reciclável: lixo de papel roalha e higiênico; bisnaga, óleo usado e filtro.

Todo o lodo (incluindo gordura) gerado na ETE é recolhido pela empresa GAIA

empreendimentos Ambientais Ltda - CNPJ: 13.676645/0001-90 com destino Íinal de

compostagem;

Restos de comida e restos de massas de queijo são doados para fornecedores de leite

com destino final de alamentação de suínos;

Cinzas das caldeiras são reaproveitadas como adubo em imóvel rural do

empreendedor;

Lixo doméstico bem como lixo de papel toalha e higiênico são destinados para a coleta

pública com disposição flnal no aterro sanitário do municipio;

Plásticos; latas; papel e papelão são recolhidos pela empresa Associação dos

Coletores dos Materiais Recicláveis de ParaÍso (ACOMARP) - CNPJ:

í 0.737.976/000 1-03 com destino de reciclagem;

Vidro é recolhido pela empresa Nadir Figueiredo lnd.. e Com. com destinação para

reaproveitamento como matéria prima;

Lâmpada é recolhida pela empresa comercial Maiomne e Barbosa Ltda, que devolve

para a Íábrica;

Bisnaga, óleo usado e filtro foram resíduos gerados quando o ponto de abasteci-mento

estava ativo, segundo os relatórios até dezembro de 2012.

Os outros resíduos discriminados nesses relatórios de automonitoramento - soro, soro

concentrado e leitelho concentrado - foram discutidos no item 6.2.2.

Foi apresentado como informação complementar - lC certiÍicado de transporte, tratamento e

destinação final de resíduos coletados pela empresa GAIA empreendimentos Ambientais Ltda

localizada em Cássia / MG. Em consulta ao Sistema lntegrado de lnformação Ambiental - SIAM foi

constatado que essa empresa possui Autorização Ambiental de Funcionâmento - AAF númêro

0077412013 válido até 14 de fevereiro de 2017. De acordo com os certificados apresentados,
úc

q
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reÍerente aos meses de abril à agosto de 2015 essa empresa recolhe além do lodo gerado na ETE,

cinza da caldeira; resíduos de produção derivados de leite e soro de leite (soro resultante da

produção da ricota). Cabe ressaltar que para o ano de 2015, ate a presente data, ainda nâo foi

entregue o rêlatório de automonitoramento de resÍduos sólidos.

Outro possível resíduo que pode ser gerado no empreendimento refere-se a óleo utilizado na

oficina mecânica. Foi constatado que o empreendimento possui uma oficina com. equipamentos,

sobretudo, elétricos para manutenção de máquinas com piso impermeável. Foi constatado que esse

resíduo oleoso fica retido em um sistema de lavagem de sistema fechado, que consiste uma

máquina dotada de caixa, bomba e bacia, onde o solvente utilizado na lavagem é reaproveitado, não

ocorrendo seu descarte.

7. Avaliação do Desempenho Ambiental {ã

UAT

o

7.1. Cumprimento das Condicionantes da Revalidação da Licença de Operação

As condicionantes vinculadas a RevLO do PA 00252/ 1990/005/2008 são descritas a seguir:

Item í: apresentar relatório fotográfico comprovando a instalação das bacias de contenção como

medida preventiva para o conÍinamento do soro, dentro de um prazo de 90 dias

Situação: entregue no prazo.

Itêm 2: Apresentar comprovação com nota fiscal da aquisição e instalação da válvula

antitransbordamento na boca de descarga do tanque de armazenamento de combustível, dentro de

um prazo de 90 dias.

Situação: entregue no pÍazo

Item 3: Ívlanter disponível no empreendimento para fins de fiscalização, ou quando solicitado,

anuência do Ministério do Trabalho e Emprego ou compiovação do cumprimento do programa de

manutenÇão e inspeção do sistema de reÍrigeração e atendimento à emergência na ocasião de

eventuais vazamentos, durante a vioência da licenca.

Situação: em conformidade dentro do prazo da licença. Cabe ressaltar que o sistema dê

resfriamento antigo - sistema de arrefecimento de amônia e gás Freon - foi substituído por Chiller,

conforme documento protocolado na SUPRAM-SM em 1610112012 sob o número R19192612O12.
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SecíetaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaíiâ de Gestão ê Regularização Ambiental lntegíada
SupeÉntendência Regional de Regulâriza9ão Ambiental do Sulde Minas

Quadro 01. Verificação do cumprimento da condicionante caracterização das emissôes provenientes
das caldeiras, conforme os parâmetros definidos no Anexo ll, com oeriodicidade anual do PA
00252i I 990/005/2008.

S'ituação: entregue no prazo. Além desse relatório, foram apresentados outros relatórios para

avaliação do nível de ruídos, conforme quadro 02.

Av. Manoel Diniz no 145 - Baino lndusrrial JK, Varginha / irG. CEP: 37.062-4g0
Teleíax: (35) 3229-1816

EI í.t

Verificação do
cumprimento da
condicionante do

item 4:
Emissóes

atmosÍéricas:
chaminé da caldeira
a lenha e chaminé
da caldeira a óleo:
periodicidade anual

Protocolo
Datâ do

recebimento
Data do

monitoramento Observação
R290694/2009 27110t2009 . Agosto / 2009

R106129/2010 22t09t2010 Agosto / 2010
Faltou análise de SO2 reíerente à
caldeira a óleo.

R1 502'10/201 1 22t09t2011 Agosto / 201 'l

21t09t2012 Agosto / 2012
Faltou análise de SO2 referente à
caldeira a óleo.

R433593/2013 23t09t2013 Agosto / 2013 Faftou análise de SO2 reÍerênte à
caldeira a óleo.

R059246/20'14
10t03t2014 Janevo I 2014

Faltou análise de MP referente à

caldeira a lenha. mas foi realizado o
monitoramento em aqosto.

Não tem
Drotocolo, não
está no SIAM

'15t09t2014,
data de
rêcebimento
via conêio

Agosto / 20'14
Cópia do mesmo foi entregue em
2311112015 quando solicitado a lC

22109t2015 Agosto / 2015

RltrRtai

At

Item 4: Apresentar a caracterização das emissões provenientes das caldeiras, conforme os

parâmetros deíinidos no Anexo ll (ltem 2), com periodicidade anual.

Situação: nessa condicionante, o empreendedor deveria realizar análises anuais nas

chaminés da caldeira a lenha (determinação de material particulado) e da caldeira a óleo

(determinação de material particulado e SOz) e enviá-las à SUPRAM SM anualmente. Em consulta

ao Sistema lntegrado de lnformação Ambiental - SIAM veriÍicou-se que o cumprimento dessa

condicionante foi oarcial, pois embora tenha sido entrêgue relatórios anuais em 201O, 2011, 2012 e

2013 não Íoi realizado analise do teor de SOz na chaminé da caldeira à óleo, conforme quadro 01

abaixo:

Item 5: Apresentar laudo de avaliação do ruído no entorno do empreendimento, e caso estas

emissões estejam acima dos padrôes estabelecidos pela legislação vigente, apresentar proposta

com respêctivo cronograma de adequação segundo a Lei Estadual no. 10.100/í990, dentro de um

prazo de 90 dias.

Faltou análise de SO2 reíerente à

caldeira a óleo.

R29926412012

R485138/2015
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R2086í 3/2009 Março de 2009

R03464412011 1510312011 Março de 201 I

R23187112012 24104t2012 MaÍço de 2012

Março de 20í4

Item5-Laudode
avaliação do ruído no

entomo do
emprêendimento

R334408/2015 23103t2015 Março de 2015

Quadro 02. Verificação do cumprimento da condiçionante laudo de avaliação do ruído no entorno do
em dime dentro de um de 90 dias do PA 00252/1990/005/2008.

A análise dos laudos apresentados mostra que a emissão de ruÍdos no entorno do

empreendimento está dentro dos limites padrões estabelecidos pela legislação vigente (Lei Estadual

no. '10.1 00/1 990).

Item 6: Relatar a SUPRAIV Sul de Minas todas as ampliações, modiÍicaçôes, bem como todos os

fatos ocorridos na unidade industrial, que causem impacto ambiental negativo, imediatamente a sua

constatação, durante a viqência da licenca.

Situação cumprida, conforme comunicações descÍitas no item 2.1 desse parecer.

Item 7: Executar o Programa de Automonitoramento dos efluentes líquidos, resíduos sólidos e

emissões atmosféricas, conÍorme deÍinido no Anexo l, durante a viqência da licenÇa.

Situação: cumprimento parcial, conforme descrição a seguir:

Efluentes líquidos - industrial e sanitário: efluentes sanitários e industriais nas entradas e

saídas dos sistemas.

Conforme item 1 do anexo ll do Parecer Único, o empreendedor deveria realizar análises,

com freouência trimestra na entrada e saída da ETE e do sistema de tratamento sanitário com

entreqa semestral de relatório de automonitoramento. Estas análises deveriam ser enviadas

semestralmente à SUPRAIVI SM.

Situação: êm consulta ao SIAM verificou-se que o cumprimento desta condicionante foi

parcial. Em 2015 íoram feitas 03 análises, sendo que a referênte a 06 de janeiro era para ser feita em

dezembro de 2A14, porém a última análise feita em 2015 foi em 02 de junho Íaltando, portanto, o

monitoramento nos meses posteriores desse ano. Em 2016 o primeiro monitoramento foi realizado

apenas em 01 de março de 2016, ou seja, com relação ao monitoramento anterior foi dado um prazo

de 09 meses, conforme quadro 03.

Av. l\.4ânoêl Diniz no 145 - Baino lndustrialJK, Varginha / MG. CEP: 37.062-480
TeleÍar (35) 3229-1816
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15104t2009

R334408/20'15 23103t2015
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Quadro 03. Verificação do cumprimento da condicionante automonitoramento dos efluentes líquidos

- industrial e sanitário do PA 00252/1990/005/2008.

Efluentes líquidos - industrial e sanitário: efluentes oleosos das àaídas das caixas

separadoras de água e óleo

Conforme item 1 do anexo ll do Parecer Único, o empreendedor deveria realizar análises do

efluente da caixa separadora de água e óleo - SAO, com íreouência ouadrimestral e entreqa de

relatório de automonitoramen to semestral.

SituaÇão: em consulta ao SIAM verificou-se que o cumprimento desta condicionante Íoi

parcial. A entrega dos relatórios foi intenompida. O empreendedor solicitou dispensa desse

VeriÍicação do
. cumprimento da

condicionante do item
7i

EÍluenles líquidos -
lndustrial ê Sanitário:
efluentes sanitários e

industriais nas
entradas e saídas dos

sistemas com -

Írequência trimestral e
e a dê relatório de

PÍotocolo Data do
recêbimento

Deta do
monitoramento Observação

R195843/2009 12t03t2009

24t08t2009
'12t08t2009

1010312010
17 t',| 1t2009

18t02t20',t0

R106129/2010
't7t05t2010

10

18t08t2010

Laudo do laboratório não foi
entre0ue.

1510312011
17 t11t2010

25t01t2011

11 10712011
07 t06t2011

R19122712012 13t01t20't2
0210912011 ,"^'.íPqr^
01112t201t Y*ur,rr-V

10t07t2012
29t03t2012 ilP-le
1410612012 7\_#^ E

R339097/2013 1610112013
27 t09t2012 "..-§%7
06t12t2012

.t]-v
14103t2013

12106t2013

R009617/2014 16101t2014
09/09/2013

12t1212013

R21673712
2010312014

14 15t07 t2014
26t06t2014

R002 15 15t01t2015
06t0112015

Era para Íazer em dezembro
de 2015

R040 15t07t2015

R0244256t201 6 17t0712016

Av. Manoel Dini2 no 145 - Baino lndustrialJK, Vârginha / l\.,lc. CEp:37.062-480
TeleÍàx: (35) 3229-1816

automonitoramento
semestÍal

I tt toztzoog

R263820/2009
15/05/2009

RO2724112010

RO3464412011

R1 10968/201 1
0210312011

R26627012012

R406419/2013 16t07t2013

02109t2014

03/03/2015

0210612015

01t03t2016

01t06t2016
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meió Ambiente e Oesenvolvimento Sustentável
Subsec.etaria de Gestão e Regulaíizâção Ambienlal lntegrada
Superintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental do Sulde Minas

monitoramento em 12 de março de 2009 junto com o relatório de Gumprimento de condicionantes

protocolado com o numero R195855/2009, informando, de modo geral, que no entendimênto do

empreendedor o monitoramento solicitado na saída da caixa SAO coincide com o monitoramento

realizado na entrada e saída da ETE porque os efluentes da caixa SAO são direcionados para a

ETE. Novamente essa dispensa foi solicitada em 08 de fevereiro de 2013 por meio do documento

protocolado com o número R348300/20í3, visto que, além da questão tratada acima, o

empreendimento desativou a lavagem dos caminhões no local. lnformando que não estava sendo

mais gerado efluente na caixas SAO.

Foi verificando no SIAM que a última análise de automoniloramento da caixa SAO

apresentada pelo empreendimento datà de 13t0112012 referente à análise do mês de agosto de 2011

(a amostra coletada na saída da caixa separadora de água e óleo foi entregue no laboratório CEDUC

na dia '1110812011), conforme quadro 04.

Quadro 04. VeriÍicação do cumprimento da condicionante automonitoramento dos efluentes oleosos
da caixa SAO do PA 00252/1990/005/2008.

Resíduos sólidos

Conforme item 3 do anexo ll do Parecer Único, o empreendedor deveria enviar a SUPRAM

SM, com freouê.ncia anual. planilhas compiladas reÍerentes à geraÇão e disposição dos resíduos

sólidos

Situação: em consulta ao SIAM verificou-se que o cumprimento da condicionante foi parcial.

Faltou a entrega da planilha referente à gestão dos resíduos sólidos do ano de 20'15, conforme

quadro 05.

rw'

Av. Manoel Diniz no í45 - Baino lndustrial JK, Varginha / MG. CEp: 37.062480
ÍeleÍax: (35) 3229-1816

Protocolo Data do
recebimento

Data do
monitoramento Observação

R 195855/2009 12t03t2009 18t0212009

R263820/2009 16/06/2009

R003150/201 0 11t01t2010 19/10)2009

18t0212010

R106129/201 0 22109t2010 09/06/2010

R006399/2011 1210112011 18110t2010

R034644t2011 15103t2011 15t02t2011

R1 10968/201 1 13tO412011

R191227 t2012

EÍluêntes oleosos na
saída da caixa SÃO

com frequência
ouadrimestral e

entreqa semestral

24t08t2009

R027241t2010 10t03t2010

1110712011

13101t2012 111O8t2011
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Resíduos sólidos
com frequência
anual

Protocolo Data do
recebimento

Data do
monitoramento ObsêrvaÉo

R003150/201 0 11t01t2010 Jan - Dez /2009

Jan - Dez 12010

R191227t2012 13t01t2012 Jan - Dez 12011

16t01t2013

R009617/2014 1610112014 Jan - Dez /2013

R024609/201 5 15t0't 12015 Jan - Dez 12014

Quadro 05. VeriÍicação do cumprimento da condicionante automonitoramento dos resíduos sólidos
do PA 00252/1990/005/2008.

Com relação ao ano de 20í 5, o empreendefur em I 3 de agosto de 201 5, por meio do

documento R429017912O15, solicitou anuência da SUPRAM SM autorizando o empreendimento a

proceder a destinação dos seus resíduos sólidos - classe llA e llB - para a empresa Seleta Meio

Ambiente Ltda. A SUPRAM SM não precisa dar anuência para a solicitação em questão. O que se

determina é que a destinação dos resíduos se.ia feita para empresas regularizadas ambientalmênte,

o que vem oconendô até a presente data.

Nesse contexto, tendo em vista o descumprimento de condicionantes aprovadas na RevLO e

cumprimento fora do prazo Íoi lavrado, em 2015, o auto de infração n'89055/2015, mediante o qual

se aplicou a pena por descumprir ou cumprir Íora do prazo condicionante de licença de operaÇão,

conforme pode-se verificar em consultaao Controle de Auto de lnfração e Processos Administrativos

_ CAP.

7.2. Avaliação dos Sistemas de Controle Ambiental

7 .2.1. ETE - Efluentes líquidos - industrial e sanitário

Em análise aos resultados dos laudos apresentados durante o período de vigência da Revlo

verificou-se que o empreendimento obteve um bom desempenho ambiental atendêndo aos padrôes

de lançamento estabelecidos pela Deliberação Normativa COPAM/CERH 01 de 05 de Maio de 2008.

Entretanto, nos meses de fevereiro, agosto e novembro de 2010 e no mês de setembro de 2012

houve lançamento acima do permitido pela legislação vigente, conforme descrição a seguir:

Parâmetro ÓleoseGraxas-ol imite estabelecido pela DN COPAM/CERH 01/2008 é de 50 mq/|.

tU

g
Ê

lt

's

Seoue os valores não conformes abaixo:

Fevereiro de 2010 - 54 mg/l (relatório êntregue em í 0/03/2010 protocolo no RO27241t2O1Ol

Av. Manoel Diniz no 145 - Baino lndustrial JK, Vârginha / MG. CEp: 37.062-480
Telefêx: (35) 32291816

R006399/2011 12t01t2011

R339168/20í 3 Jan -Dez 12012
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Agosto de 2010 - 56 mg/l (relatório entregue em 2210912010 protocolo no R106129/20í0)

Novembro de 20í 0 - 76 mg/l (relatório entregue em 1510312011 protocolo n" R034644/201 'l 
)

Cabe destacar que esses resultados foram verificados pela SUPRAM SM, que em

2110612011, por meio do ofício SUPRAM-SM N. 1030/2011, informou a necessidade de adequação

da caixa separadora de água e óleo e da ETE industrial, visto que o parâmetro óleo e graxas do

efluente líquido, nas datas 1810212010, 18/08/2010 e 171111201O, apresentou valor acima do limite

máximo permitido pela DN COPAM 0'l/2008. Em 23t09t2}11 o empreendimento cumpriu a

solicitação da SUPRAM (ofÍcio SUPRAM-SM n" 1030/201 1 ) por meio da entrega de um relatóno

técnico fotográÍico e laudo de análise laboratorial do efluente tratado após melhorias no sistema, sob

o número R150670/201 1, conforme descriçáo do item 2.1 desse parecer.

Parâmetro: Sólidos SusDensos Totais - o limite estabelecido pela DN COPAM/CERH 0í/2008 é de

100 mo/l. Seoue os valores não conÍormes abaixo:

Setembro de 2O12 - 115 mg/l (relatório entregue em 16/01/2013 protocolo no R339097/2013)

Cabe destacar que esse resultado foi justificado pelo empreendedor por meio do documento

protocolado com o no R339168/2013 em'16/01/2013. Foi informado que "Houve um pequeno desvio

do padrão, devido à necessidade de uma manutenção conetiva no flotador da (ETE)". De fato

apenas nessa data esse padrão esteve acima do permitido.

Destaca-se que apesar dos lançamentos fora dos padrões normativos vigentes supracitados,

na maior parte do período verificou-se que o empreendimento atendeu a condicionante imposta e,

portanto, apresehtou bom desempenho ambiental.

7.2.2. Emissóes Atmosféricas

Os laudos que Íoram apresentados durante a vigência da licença comprovam que o
empreendimento atendeu aos limites de emissão estabelecidos pelas seguintes legislações:

DeliberaÉo Normatlva COPAM í87 de 19 de setembro de 2013, para os parâmetros de Material

Particulado (lt/P) na caldeira a lenha e MP e SO2 para a caldeira a óleo, nas análises que foram

entregues.

Av. Manoel Diniz no 145 - Bâirro lndustial JK, Varginha / MG. CEP: 37.0,62-480
TeleÍax: (35) 3229-18í6
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De modo geral, os resíduos sólidos foram destinados de forma àmbientalmente coneta

durante o perÍodo de vigência da licença, conforme item 6.8 e 7.í - item 7 dêsse parecer. Cabe

destacar que não foi apresentada a planilha de geração e destinação dos resíduos do ano de 20í5,

mas o destino de alguns resíduos referente aos meses de abril a agosto de 2015 foi informado por

meio da resposta da informaçáo complementar - lC em 28 de outubro de 2015.
ô

c
j
J ,

I8. Controlê Processual

SEM N

Art. 30 - A Licença de Operaçáo será revalidada por período fixado nos termos do art.
1o, lll e parágrafo único, mediante ânálise de requerimento do interessado
acompanhado dos seguinlês documentos:
| - relatório de avaliacào de Sde em Dênho ambiental do sistema de controle e demâis
medidas mitigadoras , elaborado pelo requerente, conforme roteiro por tipo de
atividade eprovado pela respectiva Câmara Especializada.

Para a obtenção da licença de operação, que se pretende revalidat, Íoi demonstrada a

viabilidade ambiental da empresa, ou seja, a aptidão da empresa para operar sem causar poluição.

Para tanto foram adotadas medidas de controlê nas fontes de poluiÇão identificadas e estabelecidas

condicionantes para serem cumpridas no deconer do prazo de validade da licença.

No momento da revalidação da licenÇa será avaliado o desempenho, ou seja, a eficiência

dessas medidas de controle duranle o período da licença, bem como o cumprimento das

condicionantes.

Conforme se depreende da análise do item 7.1 de um total de 7 condicionantes foram

cumpridas 5 e duas parcialmente cumpridas. Portanto mais de 70 por cento das condicionantes

foram cumpridas.

Nenhum relato de grave dano ambiental adveio do parcial cumprimento de duas das

condictonantes, contudo, o parcial cumprimento configura o cometimenío de infração ambiental. No

entanto, em consulta ao Controle de Auto de lnfração e Processos Administrativos - CAP, verifica-se

Av. Manoel Diniz no 145 - BairÍo lndustÍial JK, Varginha / MG. CEP: 37.062-480
TeleÍax: (35)322$1816

7.2.3. Resíduos sólidos

Este processo foi devidamente formalizado e contém um requerimento de revalidação de

licença de operação - LO.

No processo de revalidâção da LO é analisado pelo Órgão ambiental o Relatório de Avaliação

de Desempenho Ambiental - RADA. De acordo com a regra e)draída do inciso I do artigo 3o da

Deliberação Normativa COPAM no17lí 996:
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que foi lavrado, em 2015, o auto de infração no 89055/2015, mediante o qual se aplicou a pena por

descumprir ou cumprir fora do prazo condicionante de licença de operação.

A conclusão técnica constante no item 7.2.1 é no sentido de que o sistema de controle

ambiental da empresa apresenta desempenho ambiental.

Condição indispensável para se obter a revalidação de uma licença de operação é a

demonstração de desempenho ambiental das medidas de controle das fontes de poluição.

Considerando que há manifestação técnica de que a empresa demonstrou desempenho

ambiental, e que este é o requisito para a obtenção da revalidação licença de operação.

Opina-se. pelo deÍerimento do requerimento do pedido de revalidação da Licença de

Operação no 2212O09.

O prazo da licença não sofrerá acréscimo, nem decréscimo, será mantido em 6 anos, em

decorrência da autuação conesp-ondente ao Auto de Infração 89055/2015, de acordo com previsão

da Deliberação Normativa COPAM no17l1 996, que dispõe sobre prazo de validade de licenças

ambientais.

Em consulta ao Portal do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis verificou-se que a empresa possui registro sob o no 45355.

A taxa de indenizaçáo dos ôustos de análise do processo Íoi recolhida conÍorme previsto na

Resolução Coniunta SEMAD/IEF/FEAM no 2.125, de 28 de Julho de 2014, que estabelece os

critérios de cálculo dos custos para análise de processos de Regularização Ambiental e dá outras'

providências.

A Resolução SEMAD 412l1995, que disciplina procedimentos administrativos dos processos

de licenciamento e autorização ambientais, determina que o Conselho não poderá deliberar sobre o

pedido de licença iaso seja constato débito de natureza ambiental:

Art. 13 - O encaminhamento do procêsso administrativo de licença ambiental perâ
julgamento na instância competente só bconerá após comprovada a quitação intêgral
da indênização prévie dos custos pertinentes áo requerimento apresentado e a
inexistência de débilo ambiental.

Realizada consúlta no.Slstema lntegrado de Informação Ambiental - SIAÀ/, CERTIDÃO N"

0386674/2016, bem como no Sistema de Controle de Auto de lnfração e Processo Administrativo -
CAP, verifica-se a inexistência de débito de natureza ambientál e, portanto, o processo está apto

para deliberação da URC.

DE ACORDO COM PREVISÃO DO DECRETO ESTADUAL N'/T4.8/I4l2008, EM SEU ANEXO I,

coDrDo 124, CONFTGURA TNFRAçÃO AOM|N|STRAT|VA GRAVíSSIMA DEIXAR DE

,ffi,-,. ,

\sli§
Av. Manoel Diniz n. 145 - Baiíro lndustrial JK, Varginha / MG. CEp: 37.062480
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COMUNICAR A OCORRÊNCIA DE ACIDENTES COM DANOS AMBINETAIS AS AUTORIDADES

AMBIENTAIS COMPETENTES. NUCLEO DE EMERGENCIA AMBIENTAL - NEA.
NEA: (3í) 9822.3947

09r Conclusão

o

<
=

I ,

A equipe ínterdisciplinar da Supram Sul de Minas sugere o deferimento da Revalidaqão da

Licenca de Operacão - RevLO para o empreendimento Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio

para a atividade de para a atividade de "Preparação do leite e fabricação dos produtos de

laticínios", no município de São Sebastião do Paraíso / MG, pelo prazo de 8 anos, vinculada ao

cumprimento das condicionantes e programas propostos.

As orientações descritas em estudos, e as recomendaçôes técnicas e jurídicas descritas

nesle parecer, através das condicionantes listadas em Anexo, devem ser apreciadas péla Unidade

Regional Colegiada do Copam Sul de Minas.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer

condicionlntes previstas ao final deste parecer único (Anexo l) e qualquer alteração, modificaçáo e

ampliação sem a devida e prévia comunicação a Supram Sul de Mionas, tornam o empreendimento

em questão passível de âutuação.

Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Sul de

Minas, não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados

nesta licenÇa, sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto a

eÍiciência destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s)

responsável(is) técnico(s).

Ressa/Ía-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a obseruaçáo acima conste do

certificado de licenciamento a ser emitido.

'10. Anexos

Anexo l. Condicionantes para Revalidação da Licença, de Operação RevLO do empreendimento

Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio.

Anexo ll. Programa de Automonitoramento da Revalidação da Licença de Operação RevLO do

empreendimento Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio.

Anexo lll, Relatório FotográÍico do empreendimento Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio.

Av. Manoel Diniz n' í45 - Baino lndusrial JKrvârginha / MG. CEP: 37.062-480
Telefâr (35)32291816

ír;t.tin. .-i;6--Érq3 -



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretariê dê Estâdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regularizaçáo Ambiental lntegÍada
Superintendéncia Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas

oo252t1990t
oo712014

03/08i2016
Pá9. 28 de 33

ANEXO I

Condicionantes para Revalidação .da Licença de Operação RevLO do êmpreendimento
Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio.

Código(s) DN 74104: D-0í-06-6
Processo: 002521 1 99O lO07 I 2O1 4
Validade: 8 anos Referencia: Condicionantes da Licença de Operação

* Salvo especificações, os prazos sâo contados a paftir dá data de publicação da Licença na lmprensa OÍicial
do Eslado.

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos
deste parecer poderão sêr resolvidos junto à própria Supram, mediante análise técnica e iurídica, desde que
não altere o seu mérito/contêúdo.

Av. Mânoel Diniz no 145 - Bâirro lndustrialJK, Varginhâ / Mc, CEp: 37.062-480
Telefax (35) 3229-r816

{
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DescÍição da Condicionante Prazo*

01
Executar o Programa de Automonitoramento, conÍorme definido
no Anexo ll.

Durante a vigência de
Licença de Operação

Apresentar protocolo de manifestação da COPASA quanto à
nêcessidade de PRECEND para recebimento dos efluentes
tratados pela empresa, pela rede de coleta da empresa.

60 dias após a concessão
da LO.

03
Apresentar protocolo de solicitação
subterrâneo de armâzenamento de
Agência Nacional do Petróleo - ANP.

de baixa do sistema
combustíveis junto a

30 dias após a concêssão
. daLO

Com relação à desmobilização do sistema subtenâneo de
armazenamento de combustíveis:
Apresentar ,relatório técnico fotográfico comprovando a
execução da desgaseificação e limpeza do tanque de
abastecimento subterrâneo que será removido. Apresentar
comprovante de tratamento e destinação dos resíduos e
efluentes oriunQos do processo de limpeza do tanque de
abastecimento subtenâneo para empresa licenciada para essâ
atividade. E, apresentar comprovante de destinação do tanque
de abastecimento subtenâneo para empresa devidamente
licenciada para essa âtividade,

120 dias após a
concessão da LO

,#-l\
í+,tíLw

Empreendedor: Geraldo Alvarenga Resende Filho
Empreendimento: Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio
CNPJ: 61.365.557/O0Oí -1 0
Muriicípios: São Sebastião do Paraíso
Atividade(s): Preparação do leite e fabricação de produtos de laticííios

Item

02

04
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lHil: de Automonitoramento da Revalidação da Licença de opeiação RevLo do
empreendimento Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio.

1. Efluentes Líquidos

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os parâmetros DBO, DQO pelo
período de no mínimo I horas. contemplando o horário de pico. Para os demais parámetros deverá ser realizada
âmôstragem simples-

Relatórios: Enviar SEMESTRALMENTE a Supram-Sul de Minas, os resultados das análises
efetuadas. O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM n.o 1671201'l e

deve conter a identificação, registro proÍissional e a assinatura bo responsàvel técnico pelas análises.

Na oconência de qualquer anormalidade nos resu/Íados nas análrses realizadas durante o ano, o
orgão ambiental deverá ser imediatamente'informado.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods
for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.

2. Resíduos Sólidos, Oleosos e Líquidos, no caso, Soro in natura,.Soro Coflcentrado e
Leitelho Concentrado.

Relatórios: Enviar ANUALMETNE a Supram-Sul de Minas, os relatórios de controle e disposição
dos resíduos sólidos, oleosos e líquidos, no caso, soro in natura, soro concentrado e leitelho
concentrado gerados contendo, no mínirno os dados do modelo abaixo, bem como a identificação,
registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.

Empreendedor: Geraldo Alvarenga Resende Filho
Empreendimento: Gonçalves Saíles SiA lndústria e Comércio
CNPJ: 61.365.557/0001-1 0
Municípios: São Sebastião do Paraíso
Atividade(s): Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios
Gódigo(s) DN 74104: D-01-06-6
Processo: AO252l 1 990 |OOT l2O1 4
Validade: 8 anos

N

AtU

%

sEM
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Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise

Na entrada e na saída da
ETE

Vazào média, Sólidos Suspensos,
Sólidos Dissolvidos, Sólidos
Sedimentáveis, DBO., DQO-,
Temperatura, pH, Óleos e Graxas,
Surfgctantes (ABS), EÍiciência de
Remoção de DBO e DQO, Nitrogênio
amoniacal total.

Bimestral

Av. Manoer Diniz no 14t t?'ff/l9tT,rji[_varsinha / r/G. cEp: 37.092+s0
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Resíduo Transportador Disposição final Obs
("")

Origem Classe
NBR

10.004
r)

Taxa de
geração
kg/mês

Razão
social

Ender_eço
completo

Forma
(')

Empresa responsável

Razão
social

Endereço
completo

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(**) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial

1- ReutilizaÇão

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitário
4 - Ateno industrial

5 - lncineração

6 - Co-processamento
7. - Aplicação no solo

8 - Estocagem temporária (inÍormar quantidade estocada)
I - Outras (especificar)

$AL a

MÀ,

3. Efluentes Atmosféricos

Relatórios: Enviar ANUALMENTE a Supram-Sul de Minas os resultados das análises efetuadas,
acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certificados
de calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a identificação, registro
proÍissional, anotaÇão de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens.
Deverão tambem ser informados os dados operacionais. Os resultados apresentados nos laudos

§

't}

Local de amostragem Parâmetro Freqüência de Análise

Material.particulado,
NO" e SO,

Anual

Material particulado

Av. Manoel Diniz no 145 - Baino lndustrial JK. Varginha / MG. CEP] 37.062-480
TeleÍax: (35) 3229-1816

Denominação

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa deverá

comunicar previamente à Supram-Sul de Minas, para veriÍicação da necessidade de licenciamento

específico.
As doações de resíduos deveráo ser devidamente identificadas e documentadas pelo

empreendedor. Fica proibida a destinação dos resíduos Classe Í, considerados como Resíduos

Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o

empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente.

Comprovar a destinação adequada dos resíduos sólidos de construção civil que deverão ser
gerehciâdos em conformidade com as Resoluções CONATúA n.' 3O7l2OO2 e 34812004.

As notas Íiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de
resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização, deverão ser
mantidos disponíveis pelo empreendedor.

Chaminé da caldeira a óleo

Chaminé da caldeira a lenha Anual
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analíticos deverão ser expressos nas mesmas unidades dos padrões de emissão prêvistos na DN

COPAM n.o 18712013 e na Resolução CONAMA n.o 4361201'1.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resu/lados nas anállses realizadas durante o ano, o
órgão ambiental deverá ser imediatamente informado.

Método de amostragem: Normas ABNT, -CETESB ou Environmental Protection Agency- EPA.

4. Ruídos

Local de amostragem Parâmetros Freqüência de análise

No entorno do empreehdimento Níveis de ruÍdos

Relatórios: Enviar'ANUALMENTE à Supram-Sul de lvlinas relatório contendo os resultados das
mediçóes efetuadas; neste deverá conter a identificação, registro profrssional e assinatura do
responsável técnico pelas amostragens.

O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPAM n." 16712011 e
deve conter a identiÍicação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises,
acompanhado da respectiva anotação de responsabilidade técnica - ART.

IMPORTANTE

. Os parâmetros e Írequências especificadas para o programa de Automonitoramento
poderão sofrer alteraÇões a critério da área técnica da Supram-Sul de Minas, face ao desempenho
apresentàdo;

. A comprovaÇão do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da
AnotaÇão de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s),
devidamente habilitado(s);

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do
proieto das instalações e causar interíerência neste programa deverá ser previamente informada e
aprovada pelo ôrgão ambiental.

)ã
u-l

Av. Manoel Dinlz no 145 - Baino lndustriat JK, Vârginha / MG. CEp: 37.062490
TêleÍax: (35) 3229-18.Í6

As amostragens deverão verificar o atendimento às condições da Lei Estadual n"
10.100/1990 e Resolução CONAMA n.o 0í/'1990.

ANUAL
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvknento sustentável
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental lntegrada
Superintêndência Regional de Regularização Arnbiental do Sul de Minas

Empreendedor: Geraldo Alvarenga Resende Ftlho
Empreendimento: Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio
CNPJ: 6'l .365.557/0001 -1 0
Municípios: São Sebastião do Paraíso
Atividade(s): Preparação do leite e Íabricação de produtos de laticínios
Código(s) DN 74104: D-01-06-6
Processo: 002521 1 990 I 007 120 1 4
Validade: I anos

AIJts
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ANEXO il
Revalidação do empreendimento Gonçalves Sallês S/A lndústria eRêlatório Fotográfico

Comércio.

a

...,,- .

Foto 01. Plataforma CIP de recebimento de
leite e creme de leite.

Foto 02. Silos de estocagem de leite.

Foto 03. Copos com soro concentrado
(branco) destinado a venda e "água de soro"
que é encaminhada para ETE.

Foto M. Plataforma onde ocorre o
carregamento do soro e do leitelho concentrado

Av. Manoel Diniz no 145 - Bairro lndustrialJK, Varginha / [.4G. CEP: 37.062-480
Telefâx: (35) 3229-18'16
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i

da ETE: flotador e
centrifuga - decanter.

Foto 07. Vista parcial- a ETE: último tangue

Joto 06. Vista parciâl da ETE: caçambas '/
bombonas para depósito de lodo e tanque do
reator'de lodo ativado.

rcta

*r
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Foto 08.
desativado.

Vista do ponto de abastecimento

U

Av. Manoel Diniz no i4S - Bâirro Industriat JK, Varginhâ / MG. CEp : 3t.0624A0
Tetefax (35) 3229-1816
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Foto 05.
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CONTROLE

I- RETATÓRIO

' O empreendimento Gonçalves Salles S/A lndústria e Comércio foi autuado pela
prática da infração tipificada no art. 83, anexo l, código 105 do Decreto Estadual ne 44.844/2008.

. Diante da infração cometida, foi aplicada a penalidade de multa simples no valor de
RS 15.026,89 (quinze mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), tendo em vista o porte médio
do empreendimento e a infração grave praticada.

O autuado apresentou defesa tempestiva (fls.06-111).

Díante da necessidade de análise quanto aos quesitos de cunho técnico, os autos
foram remetidos à área técnica competente (fl. 114-115) e retornou a este Núcleo com Parecer
Técnico (fls. 116-150).

É o breve relatório. Passamos à análise da defesa.

II - ANÁLISE JURíDICA

lnicialmente, é importante ressaltar que a presente análise se restringe ao controle
de legalidade dos documentos que nos foram trazidos (autos numerados de fls.01-150), onde serão
abordados unicamente os aspectos jurídicos e a estrutura formal dos atos administrativos praticados,
levando-se em conta a defesa apresentada pêlo Autuado e os diplomas que regulam o processo
administrativo em comento.

Cidade AdministÍativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio [rinas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente. mg. gov.br

PROCESSO 43784412016

At Ne 89055/2015

TNTERESSADO: GONçAwES 5ALLES S/A rNDÚSTRTA E COMÉRC|O
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Ademais, o Decreto Estadual n.e 4.7.373/20L8, atualmente em vigor, dispõe acerca da
viabilidade de análise e decisão de defesas apresentadas em Autos dq lnfração quando a autoridade
competente, a seu critério, puder definir o mérito, em que pese o eventual não atendimento de
requisitos formais da defesa apresentada.

lmportante salientar o entendimento consolidado pelo Suprêmo Tribunal Federal no
sentido de, salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-
disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo
conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa" (MS 24.631/DF, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 69 P/2/081.

Ainda, a Lei Federàl n.e 13655/2OL8, que modificou a Lei de tntrodução às Normas do
Direito Brasileiro - LINDB, dispõe em seu aít.28, in verbisi

Art. 28. O agente público responderá pêssoalmente por suas decisôes ou opiniões
técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

O art. 28 quer dar a segurança necessária para que o agente público possa.

desempenhar suas funçôes. Por isso afirma que ele só responderá pessoalmente por suas decisões
ou opiniões em caso de dolo ou erro grosseiro (o que inclui situações de negligência grave,
imprudência grave ou imperícia grave).

Logo, pelo exposto, a presente manifestação jurídica reveste-se de manto
meramente opinativo e tem por objetivo expor os fatos e fundamentos com vistas ao auxílio do
administrador público, titular do poder decisório a respeito do tema. '

Aiega o autuado em sua defesa que o Auto de lnfração possui vícios, pois está
fundamentado em descrição fática genérica, não está motivado, não trouxe a apresentação de quais

reletórios e quais parâmetros não foram observados, apresentando o processo vício de forma que

culmina em sua nulidade.

Alega o autuado, de forma subsidiária, que a aplicação da multa foi excessiva e
desarrazoada; alega que deve sêr aplica{a a multa no patamar de RS 10.000,00 e que ainda devem

seraplicadasasatenuantesprevistasnoart.68
ambos do Decreto Estadual n.e 448A412W8. Requer aindà a conversão da penalidade de multa
simples em advertência.

Razão não assiste ao autuado

lnicialmente, a motivação pode ser conceituadal como a exposição dos motivos que

determinam a prática do ato, a exteriorização dos motivos que levaram a Administração a praticar o

'ALEXAToRtt'tO, Marcelo e PAULO, Vicente. Direito Administrativo. 3r edição. lmpetus. 2002.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍcio Minas -1o andar - BaiÍro Serra Verde

Telefone: 39í5.1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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ato. E a demonstração por escrito de que os pressupostos autorizadores da prática do ato realmente
aconteceram.

A complexidade da motivação do ato administrativo e a densidade que dela se

espera são diretamente proporcionais ao grau de relevância desse provimento para a esfera jurídica

do administrado2. Ela deve apresentar todos ou alguns dos seguintes elementos proposicionais,

conforme a natureza do ato administrativo: (i) a demonstração do suporte fático da norma jurídica

aplicada (motivo Íático); (ii) a exposição da norma jurídica que justifica a emissão do ato (motivo
legal); (iii) a comprovação da incidência da norma jurídica menciona{a. como lastro de validade para

o ato; e, (iv) no caso de atos administrativos discricionários, a relação de proporcionalidade entre a

conteúdo do ato e o motivo, em face da finalidade (causa).

Nessa esteíra, a Lei Estadual n.a M.t84/O2, que dispõe sobre o processo

administrativo no âmliito da Administração Pública Estadual, traz em seu art. 2e os princíplos que o
regem:

Art. 2e - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivâção,
razoabilidade, eficiência, ampla defesa, do contraditóÍio F da transparência.

Já o contraditório pode ser definido pela expressão lalína oudiotur et oltero pors, que
significa "ouça-se também a outra parte". Consiste no direito do réu a ser ouvido e na proibição de
que haja decisão sem que se tenha ouvido os interessados. Por conta desse princípio, no processo, a

sentença será nula se o demandado não tiver tido oportunidade de contestar a ação.

A ampla defesa, por sua vez, corresponde ao direito da parte de utilizar de todos os
meios a seu dispor para alcançar o dirêito, seja através de provas ou de recursos. Assim, o
administrador público não pode negar à parte o direito a apresentar determinada prova, exceto se
ela for repetitiva, irrelevante ou for utilizada apenas para atrasar o processo.

O princípio da ampla defesa e o do contraditório impõem ao Estado o dever de
facultar ao acusado a mais completa defesa quanto à imputação que lhe foi realizada. São meios de
proteção dos direitos individuais, à medida que são direitos e garantias fundamentais, garantidos
pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5e, inciso LV:

Art. 5e Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrãngeiros residentes no país a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança eà propriedade, nos termos
seguintes: (... )

LV - aos litigantes, em processo judiciat ou administrativo, e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo, pp.4O4

Cidade Administrativa Tancrêdo Neves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -ío andar - BairÍo Sena Verde

Telefone: 391$'1231 - Cep: 3'163G900 - Belo Horizonte / MG
home page: ww .meioambiente.mg.gov.br



Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual do Meio Ambiente
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

O Decreto Estadual n.e MU4/2O08, ao prever as penalidades admanistrativas a

serem aplicadas aos infratores, prevê em seu corpo a gradação segundo o tipo de infração, gravidade
e porte do empreendimento.

Compulsando o Auto de lnfração, verifica-se que o fiscal responsável pela sua
lavratura observou atentamente o diploma normativo quando da aplicação da penalidade de multa
simples, segundo sua gravidade e porte do autuado. Além disso, explicitou de forma clara e expressa
os artigos de Lei que embasaram a penalidade, além de descrever a conduta praticada pelo autuado
de forma completa no Auto de lnfração lavrado.

Ainda, verifica-se que o autuado foi devidamente notificado (fl. 5), oportunidade em
que foram remetidos a ele o Auto de Fiscalização e o Auto de lnfração, possibilitando a plena ciência
quanto à penalidade aplicada, seus fatos e fundamentos. Vislumbra-se que o autuado teve '\
conhecimento da tramitação do processo o qual serviu de fundamento à aplicação da penalidade e -
inclusive se iósurgiu através da apresentação de defesa administrativa, pelo que não é possível a

alegação de desconhecimento do processo ou de seus termos.

Ainda, a aplicação das penalidades é realizada de acordo com a Lei, não há que se

falar em redução proporcional da multa aplicada, posto que tal conduta não encontrã respaldo legal.

Quanto à aplicação das atenuantes, assim dispôe o Decreto Estadual np 44.M4/2O08,
in verbis:

Art. 68 - Sobre o valor base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e

âgravantes, conforme o que se segue:
ll - agravantes:
â) maior gravidade dos Íatos, tendo em vista os motivos e suas ionsequências para

a sâúde pública, para o meio ambiente e para os recursos hídricos, inclusive
interrupção do abastecimento público, hipótese que ocorrerá aumento da multa
êm trinta por cento;
b) danos ou perigo de dano à.saúde humana, hipótese que ocorrerá aumento da

multa em trinta por cento;
c) danos sobÍe a propriedade alheia, hipótese que ocorrerá aumento da multa em
trinta por cento;
d) danos sobre Unidade de conservação, hipótese que ocorrêrá aumento da multa
em trinta Por cento;
e) emprego de métodos cruéis na morte ou captura de ânimais, hipótese que

ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;

0 poluição ou de8radação que provoque morte de espécie rara ou considerada

ameaçada de extinção, assim indicada êm lista oficial, hipótese gue ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento;
g) ter o agente cometido a infração em período de estiagem, hipótese que ocorreÍa
aumento da multa em trinta por cento;
h) os atos de dano ou perigo de dano praticados à noite, em domingos ou Íeriados,
hipótese que ocorrerá aumento da multa em trintà por cento;
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i) poluição que provoque a retirada, âinda que momentânea, dos habitantes de
área ou região, hipótese que ocorroá aumento da multa em trinta por cento;
j) pôluição ou degradação do solo que torne uma área, urbana ou rural, imprópria
para a ocupação humana, para o cultivo ou pastoreio; hipótesê que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento;
l) o dano a florestas primárias ou em êstágio avançado de regeneração, hipótese
que ocorrerá aumento da multa ein trinta por cento;
m) obtenção de vantagem pecuniária, no caso de infraçóes às normas da Lei ne

M.7AL, de 2OO2, hipótese que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento;
n) comêtimento de infração aproveitando-se da ocorrência de fenômenos naturais
que a facilitem, no caso de infraçóes às normai da Lei ne 14.181, de 2002, hipótese
que ocorrerá aumento da multa em trinta por cento; e

o) cometimento de infração em Unidade de conservação ou lagoa marginal, no

caso de infraçôes às normas da Lei ne 14.181, de 2002, hipótese que ocorrerá
aumento da multa em trinta por cento.

Pela leitura do artigo, vislumbra-se que são taxativas as hipóteses de aplicação de

atenuantes às infrações previstas no Decreto.

Ademais, para a aplicação das mesmas, necessária expressa e literal disposição
quando da lavratura do Auto de hfração. Nesse sentido, dispõe o art. 31, lV do Decreto:

Art. 31 - Verificada a ocorrência de infração à legislação ambientat ou de recursos
hídricos, será lavÍado auto de inÍração, em três vias, desti'nando-se a primeira ao

autuado ê âs demais à formação de processo administrativo, devendo o
instrumento conter:
('.)
lV - circunstâncias agravantes e atenuantes;

Ocorre Que o fiscal, quando da lavretura do Auto de lnfração, não explicitou nem
fundamentou a aplicabilidade de atenuantes ao caso em tela, pelo que não é possível a sua aplicação
e consequente redução do valor da multa, restando insubsistente as alegações do autuado.

. Quanto à conversão da penalidade de multa simples êm penalidade de advertência, é

forçoso lembrar que a legislação ambiental, com espeque nos valores delimitados pela Carta Magna
de 1988, tem por objetivo conferir máxima proteção ao meio ambiente, posto que valor funilamental
a ser protegido.

Nesta seara, as normãs ambientais que prevêem sançôes o fazem visando punir
aquele que, de alguma forma, provoque ou possa provocar uma alteração negativa ao meio
ambiente.
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Conforme se vislumbra do anexo ldo Decreto Estadual n.e 44U4/2o08, a legislação
prevê a gradação quando da aplicação de penalidadel segundo o porte do empreendimento e a

Sravidade da infração cometida, em sintonia com os critérios dé aplicação de penalidades presentes
ao longo do Decreto.

Segundo o código 105 do anexo l, a infração lá descrita é classúicada como grave e a
penalidade a ser aplicada é a multa simples.

Amoldando-se a conduta do autuado perfeitamente ao tipo previsto no art.83, l,

código 105, incabível a aplicação da penalidade de advertência, posto que essa somente pode ser
aplicada às infrações definidas como "leves", nos termos do art. 58 do Decreto Estadual ne

44.84412@8 (então vigente), pelo que não prosperam as alegações do autuado.

Alega o autuado que houve a decadência para a lavratura do presente Auto de
lnfração, à medida que superado o prazo de cinco anoS para a lavratura do mesmo. Afirma ainda que

todos os relatórios encaminhados no ano de 2011 estão corretos e cumprem o padrão definido em
le i.

Afirma que foi contratado estudo de controle ambiental que concluiu que "em
nenhum momento foi averiguado qualquer parámetro em desajuste com os valores permitidos em
lei", juntando laudo técnico de engenharia ambiental e ainda "é uma empresa (avaliando todos os
quesitos àpresentados) que possui gestão ambiental quanto às condicionantes da sua licença
ambiental de operação, bem como se trata de empresa ambientalmente correta".

Afirma ainda que, caso alguns valores tenham ultrapassado as normas ambientais,
"certamente foram resultados insignificantes e isolados, que devem ser desconsiderados".

Razão não assiste ao autuado.

Conforme ressaltado pela área técnica competente no Parecer Técnico (fls. 116-150),

a Gerência de Monitoramento de Efluentes - GEDEF desenvolveu, entre 2OL3 a 2Ot5, o projeto de
índice de Avaliação da Qualidade de Monitoramento, tendo como um dos objetivos específicos

avaliar o cumprimento do programa de automonitoramento solicitado na condicioriante ambiental
dos empreendimentos de laticínios, cujo período de avaliação foi de 2008 a 2011, sendo observados

os seguintes aspectos:

o Parâmetros fora do padrão estabelecido pela Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH

n.e 01 de 05 de maio de 2008;
o Não atendimento aos parâmetros e às frequências de análise e de envio estabelecidos na

condicionante ambiental.

lnforma a área técnica competente que 1'deste modo, um dos empreendimentos'
avaliados foi a Gonçalves Salles 5/A lndústria e Comércio e o período de avaliação contemplou os
processos de licenciamento ooz52/r99o/OM/2ú2 e N252/799OloO5/20o8, referentes aos

certificados de Licença de Operação - LO 208 e 22 - respectivamente".

Prosseguindo, a área técnica competente informa que:
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Ao âvaliarmos os argumentos apresentâdos na defesa veriÍicamos que, conforme
consulta ao SIAM, o relatórib do mês de janeiro de 2009 não foi entregue.
Portanto, a frequência de envio e análise, detêrminada na condicionante de

automonitoramento, não foi cumpíida. Além disso, observamos que o parâmetro
pH não atendeu ao limite permitido na Deliberação Normativa Conjunta
CoPAM/CERH-MG n.e ô1/2008, nos meses de dezembro de 2OO8 (protocolo
R0176876/20o9) e novembro de 2OO8 (protocolo R}o27247/2olol e novembro de
2010 (pàtocoloRoo34644120].7l. Destacamos ainda que, os relatórios referentes a

licença LO 280 devem ser âvaliados mensalmente até o dia 10 do mês

subsequente, no entanto veÍificamos que os relâtórios de outubro de 2008 foram
entregues em 2O/n/20O8 lRL48711lzO08l e os de novembro/2oo8 em

L5/12l2oâg (R161357/2008) e os de dezembro/2oo8 entregues em L9lOLl20O9

1RL76876/2OO9I. Portanto, a entrega desses relatórios desrespeitaram o prazo

estipulado pela condicionante.

Sob uma detida análise nos relatórios ambíentais apresentados pelo autuado em sua

defesa, a área técnica compêtente ressaltou que:

Em relação ao parecer técnico ha Bionatura apresentado pela emprêsa, bem como
os relatórios de automonitoramento, esclarecemos que não se referem ao período

avaliado no projeto, ou seja, julho de 2008 a dezembro de 201.1- Além disso, a

empresa relatou que, desde 2013, vem acompanhando rigorosamente os
resultados das análises químicas do efluente bruto e tratado (pagina 19,2
parágrafo). No entanto, o Parecer Único n.s 0889615/2016, elaborado pela

Superintendência de Regularização Ambiental do Sul de Minas, referentê à

revalidação do processo de licenciâmento oo252lL99O/O0512008, informou na
página 20 quê a condicionante de monitoramento foi cumpridâ de forma parcial,
devidoâs análisei dê monitoramento do ano de 2015 e 2016.

Logo, pelo exposto, tendo o autuado plena ciência dos diplomas normativos de
regência, especialmente da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n.s 01/2008, bem
como dos dados dos relatórios por ele elaborados e apresentados, é possível concluir que o autuado
teve plena ciência da infringência dos parâmetros e dos prazos exigidos pelas normas ambientais,
pelo que as sua alegações não procedem, devendo o Auto de lnfração ser mantido em todos os seus
termos.

Ainda, a decadência pode ser entendida como a extinção de um direito por não têr
sido exercido no prazo legal, ou seja, quando o sujeito não respeita o prazo fixado por lqi para o
exercício de seu direito, perde o direito de exercê-lo. Desta forma, nada mais é que a perda do
próprio direito pela inércia de seu titular.
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Conforme o Parecer AGE/MG citado pelo autuado em sua defesa, corroborando a

ampla legislação, doutrina e jurisprudência acerca do tema, é de cinco anos o prazo decadencial para
que a administração pública lavre o Auto de lnfração Ambiental, a contar da ciência do fato.

Pelas informações trazidas nos autos e pelo respaldo da área técnica competente
(Parecer Técnico fls. 114-150), não há que se falar em exorbitância da fluência do prazo quinquenal
nos presentes autos, pelo que restam insubsistentes as alegações do autuado.

Por todo o exposto, considerando que a lavratura do Auto de lnfração se traduz em
ato administrativo revestido de presunção de legalidade, legitimidadê e veracidade; considerando a

correspondência dos fatos narrados nos autos com a penalidade aplicada; considerando que o
autuado não trouxe aos autos nenhum documento comprobatório e idôneo de suas alegações que
pudesse macular o Auto de lnfração lavrado; considerando ainda que este Núcleo de Autos de
lnfração não vislumbra nenhuma ilegalidade ou nulidade na lavratura do presente, o Auto de
lnfração deverá se manter incólume, mantido em todos os seus termos.

. Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do
inciso V, do art. 13, do Decreto ne 45.82512Ot7 e Parecer Jurídico da Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais ne L5.5O712015.

ilr - coNcrusÃo

Ante o exposto, opinamos que seja mantida a multa simples no valor total de RS

15.026,89 (quinze mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), tendo em vista o portemédio do
empreendimento e a infração grave praticada, segundo o art.83, anexo l, código 105 do Decreto

Estadual ne 44.8i44l2008.

Recomendamos, ainda, a notificação do'autuado para, querendo, apresentar recurso

contra a presente decisão no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamemo da multa, sob pena de

inscrição do débito em dívida ativa.

E o parecer

À consideração superior.

Belo Horizonte, 15 de março de 2019

Marinâ Olíveira Marques
Anãlista Ambiental FEAM - Direito

MASP 1.378.300-6
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TNTERESSADO: GONçALVES SATTES S/A |NDÚSTRTA E COMÉROO

sso 43784412016

At Ne 89055/2015

O Presidente da FUNDAÇÃo ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C

§ 1e da Lei ne 7 .-172 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer Jurídico, decide
manteÍ a pênalidade de multa simples no valoi de RS 15.026,89 (quinze mil e vinte e sels

infracão erave Draticada segundoo art.83 anexo l, códiso 105 do Decreto Estadual ne

44.84/12OO8.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para
'apresentar recurso ou efetuar pagamento sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado.

Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites
processuais.

Belotlorizonte, llde flT'í-' de "?o,/?

'4/Lí^ t'í-.<-

R TEIX BRA

Prêsidêntê da FEAM
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RECURSO AOIIIINISTRATIVC

ÊÍúPREENBTilEHTO: GONÇALVES SALLES S/Â rNDúSIR|A E COMÉRCIO

CNPJ: 6'Í .3ô5.55710001-1 0

rNscR§Ão ES?ÀDUÀLr il7.17 07 5?.0A82

ENDEREÇO: AVENIDA WENCESLAU BRÂz. 36. SÃO SEBASTIAO DO PARAISO.

MG. BAIRRO: MOCOQUINHA NESTA CIDADE DE SÁO SEBASNÃO DO PARAISO,

MG, CEP: 37.95C^ü00

ASSUNTO: DEFESA ADMINISTRATIVA

AUTO OE tt{FRAÇÃO: 89055Ê015

ORCÃO ETIISSOÊ: SUPRAMISUL DE MII.IAS GERAIS

ORGÃO ENDEREçAIrO: Superintendência Regional de Mêio Ambisnte - SUPRAM

/ SUL DE MINÂS GERÂiS - Endereço: Avenida Manoel Diniz. 145. baino lndustrial

JK. Varínha. MG. CEP: 37.062-480



EXCENTíSSmO{A) SENHOR(À) SUPERINTENDENTE GERÂL DA SUPRAM 
' 

SUL

DE HINAS GERAIS OU OUTRA AUTORIDADE COMPETENTE PARA JULGAR O

PRESEHTE RECUR§O ADUINISTRÂTIVO A SUEM DESDE JÁ SOLICITATOS

RETESSA PARA TAL FIU!

gor.rclLves slLLes 9a tNoúsrRta e comÉncto, cNpJ

ô1-365.557/0001-10. lnscrição Estaduai 647j7A757.0082. ccm endereço na

Avenida Wenceslau Braz, 36, Sâo Sebastião do ParaÍso. MG, Bairro Mocoquinha,

nesta cidade cie Sáo Sêbâstião do Paraíso, MG. CEP 37.950-00C, vem

respitosamentê â presença cje Vossa Senhoria aprêsentaÍ seu rocunso

adrninistmtivo aos termos do ÁuÍo & lnfração em epigraÍe. com iundamentos nos

documenios ora anexacios, e nas razóÊs cie iato e funciamentos cie ciireito a seguir
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ê aí. 39. do Decreto Estaduat na 44.844€§08, estabêlece que:'Será admiHa

O artigo 44, §2o do Decreto Estaduai no 44.883/20'18, estabelece que: "§ 20 Será

ad*:itida a apresentaçâo de recursc via postal, verificando-se a tempestividade pela

data da pôstagem.".

C recebimento da ceíta AR com o auto de infração ororrêu nâ dâtâ de

ú9rtNl2ut9. oesta forma como o protocoio poslal esla senoo reito antes clo prazo fatai,

quc >Él ra v€tv'lj,zv )u, irlravs§ rJts uérla iln. uulu ullrEru ut, rsgr§uu pruYts luuu u

i.a*ita .radfi;a êê is,yr^Ã-{.,iár,:ê ââ ^râê-6tê Àaíaca inaianaaÁêátômaÊrÂ Ââ âátà lâYa t,,vw.,w wrvre rrryvrY.

Íêr.âhimênfô fÊ!'eniê c ór*ão iiik:ador

A Íim de manter ã reguiaridade de seu empÍêendimênto. a oftl

Requerente foímaiizou o pÍocesso de r€vãlidaçeq da lbença ambÍêntal de operaçâo

junto a SUPRAM Sul de Minas Gerais no ano de 20'14. O processo administrativo

recebeu no número 002521 9901007 i201 4.

Transcorrirjo aiguns meses cia iormaiização cio processo a empiesâ

^--=-,r--,--.-tr çucrrE!r â vr§Llr,ra r(;er llva \iu \.,/rga.r.$riwig'trcrl

t

§:'os§ÂT§s
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Ccrn a efetivaçáo da vistoiia os técnicos do processo procederam â

sc*bitação de informaçõês compbmentares gue Íoram integrairnênte cuínpridas Fb
empreendirnento.

Em 30 de dezembro de 2g'i5, a Reguerente foi surpreendida coín o

receirimento cio auio cje iniração ô9955/2Ci 5, o quai prevâ uma rnuiÍa no vaior iotai

.^ t)ôa c ír,!ê oô99 r\9 I \r,Vév,99.

C reíerenciaio auia infiaçâc te.-,e turnc Íundarnentl e auto de

{iscalízagão 6429312415. assinado pela seftldora Sra. Rcse Caroii*a Amaral - MA§P

1477271-4, a quel apontã os seguintes fatos típicos encontradss no riomento dê

análi*e de documêntos pa;a revaiidação cjas LO n§ 2't e ?.80:.

"C projero lndicie de Avaliação da Qualideáe cie l§íonitorarnento foi

dssenvoivido entíe 2A13 e 2015 tenda camo ufi dos otjêtit os espêcilgos

avaiiar o cuntpti*tonta <io programe tie auÍoit*niiorantento r*ts

êííipieêíi',iineiiias dê iêticínios sor,'c,Í6dos íia candiciafiênie aínbieíita/. 1
P-âssslÍa-se qu+ o Ferfooa' de avaliaçáo or-trÍrau de julho de 2@ a

*zembra de ãÍÍ lg.n.l. abser;ando cs segturnÍes asnsctos ncs re latórlos

de monitarafieí?ta dispaírívêis no sjsJsÍna {is infofirações amôÍenlai'ls

SIAM.

*?atámelros íara do pâcifiâo êsÍaàêrecido psia Delibereçáo Normalive

crnjunta COPAIrTCERH 01 dê 05 & maio de 2048.

'Néo Atendimenía aos parámetms e as freqijêficias ce análrse e e*vb

ss{aÔoêeisos ne Çandicioí,ante ambbntai.

1



Assim varificamos que esse empreên dimento *o periodo de avaliação

apresentçu aiguns paémetros fors do padrác estabelecido pla

Deliberaçáo Normativa Conjwta COPAtu|/CERH O1 de 05 de maio de 20O8,

beác corno nâa atendeü a cofidicionante afibionta! de parâmettos FH e

têrnpêratura *áo foram monitarados efi iroos os re/alónos de

autamoniiçramenic- Sessa;{a-se grre essa conoibicnanÍe reiere-se ao

-^t3jJiâ^r^ ,ã ; /\ 
^r1a 

r. a\êô/1

De sa ressaltai alnda. ter sido acresce:':tado nc campo da "desc,ricáo

da infraçáo", quadra ô do Ai, que 'nao bi passfue, vêttfrcar no SA

l ncklât cia". o quê sêm dúvida algum.leo mênos ylma facie, constatr â bo.

pÉüca dos procedimêstos âdotados pele R€querÊnte em respeito às regrc de

licenciemsnto de um empreendimento que está em funcionamento há mais de

{0 anos.

O emprenciimenro inÍcrmado com o auto cie iníraçãa prcmoveu cieíesa

.. Ê^.J.^^^^^aú: iirr u§rr a$vê vv rrrE§rri(J, Lr^rêYra. r crJ€rril.r r r\rrrrruo!,ar\r t,i\., \Jrgau alirrJrçrrr.clr r.c§úI(Jarr hrr.,

zr rr,an,,ianrtrn .ia 'rr rila aniir'*-na â,1 êrrrôtaêôd;ryrràrrl^

lnccnfor*rada ccm a decisâc â empresa acieseí':ta o oiesente recuíso

administ!'etivo oara ties d€ justiça.

lTlênütcao raucâ aoêouêgâ

for-lt tô

iii. i - Da ausência cie iunci
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O Al n'89055 aplicado em desÍavoÍ dâ en-presa GONçALVES

SALLES SiA |NDÚSTRIÂ e COMÉRCIO trata-se de um êto administrativo nulo sob o

ponto de vista juridico.

O âuto de infração es'.a eivado de vlcios, pois, está fundamentado em

ci*crição Éiica genérica cjo reiatôrio consiante d. auto cie fisoaiização n: 64295. Ou

^,,.,^ ^ -^^^â-Á rÁr^.A.,^^ ^ ^,,^.^ ---^-Â+---§tJo. §ÉYLrç: i,r rJL'^ç: a ' iÇuç§§êl laaPr g§liI 
' 
úâYo!, \r(i Huaro , Ç'atvl rris E, lua r Po,al,tçrtvà

rrão forar': cbsea,.,3.las ei.:r,: quais laloÍes e:lcortradE's esliyera*': íore da ncrma.

Luiz Henrique Baros cle Aruda do seu Processo Administrativo Fiscal

publicado pela eciitora Resenha Tributária define assim o vício Íermal:

O vÍcia Ce forma êxisiê s€rrpre que na fonnaçáo ai,i na éeclaração da

vantade traduzida na ato actministrati'/.o íci preterida alguma íormalidade

essenc;ai au qLie c aÍo nào Íeveste a iarma regarl L;iz Henrique Barros cie

Ãríi.nâ, f'roc€ôso Adniir:stiai;lc Fiscai. págii:a 92

A motivaçáo fáiica do ato âdmini*trativo é de fundemêntal

importância. A do$irina abordanrio o principio da motivãção expôe que:

í...1 implica para a Administraçâo Pública a dever da iustificar selrs âfo§,

apontando-lhes os Íirndarnênlos de diretto e de fato, assiín corno a

correiaçào iogíca enire cs evanÍos e s?uações que ieu por exrsÍeries e a

çía;';cência iaí7iaõâ, ,'?o§ cêsos eíí; que ê3i6 i'lÍ;iiâ âclarâínênio 3êia
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O ato passa-se a ser pienamenle, arbitrário. ilegai e abusivo. uma vez

que eivado de vicios. devendo a propria Ádministraçáo - de oficio - extiçá-lo clo

rnundo juriciico cu se o paíicuiar pra,,rocá-ia dêveÍá atender ao pedido.

Vejarnos as súmuias 346 e 473 do Supremo Tribunai Federal sobre o

§úmula 473: A Administração potie ânuiar ssus próprios atos, quando

ervados çe vÍcios gue os tamsm ilegais, parque cieies râo se originam

direitos. cu revcgá-ios. par ínotiro cie çonveniência au cportun?dade,

íespeiÍados os diÍerios adquiidas e ressâjvâdâ, er? to&s os casos a

epreciaçãa judiclai.

i\iesse i-rari.icuiaÍ. s/-roÍÍe-4os â te! .ia ê.ção Popular llei ,1.7-17 ae 1
29/06165), qüe em seu art.2o. ao tratar dos âios hsivos ao patrimônio público, enurerg

as hipóteses em gue ficam caracteirzados os vícios que pdern etngit os atos

administrativas, veràis:



Parágrafo itniço. Para a conceituaçáa dos casos de nulidade obsuar-

sa-áo as segurnÍes no,?ras:

b) o vlc,b de {orma conssÍe na or??rssáo ou na obseruância iaam§eta au

irregular de formalidades indispensáwis á existância ou seida& do ato:

c) a ilegalidade do obieto oca'rc quando o resultado do aio imparta em

v;aiaçác de iei, reguiamento au ouiro ato nasnaiivo;

,Jiteilo. zst qge s'e ir,rdar'rrrloalJ eÍc. é rnaleiainetlte iae.çslecÍe El

'tuidicanente inadeauada ao rcsultada abtida:"

iio caso é e;r: í<rcr.: é evidenie que ocorreu o vicio cje íorrra, urna rez

que existe êmissâo ou obaervância incompleta ou irregular de ÍormalkJacles

indispensávels à existêílcia oir sêriedâdê cio ato; existe a llegalidade do objeto, tendo

em vista que o resjltadâ do ato iínporta em violaçáo de lei. no sentido dê obrigeçâo

dê fundamêntâr Õ ato âdmiriastrativo não dê forma genérica; há ã inÊxistêncie d6

motivos ern viíwie da rsatériâ fálica ser iuridicaÍnênte inaCequada pErra o resultâdg

oâti{io.

Os Triburais tarr$érn possuem idêntico er:tendl.nente. Venjarnos

a§aixc ciecisão dc TRF 1' Reciãc - AMS sracessc 2381.38.0§.C25743-3 - 5'Turma -

unânime - 01/ô3Ê007).

í...j 3. De acorda scni a t ei n. 9.784/99. aft. 5A. tieverão ser mativados

toscs os atos adminisirailvos quêi neguêrn, tifiitern au



o., inúeliesses: ifiponham oi.i agíavem deyeres, ancargas ot sarçÕes;

deci<iam processos adminÍsttztivú cie concurso ou seleçáo publk;a;

dispersern ou deciarem a ínexigibilklacie de processo iicitató$o; tieçidam

recursos administrativas; deçonçm de reexame de ofício: dejxam de apticar

jurisprudência finnada soóre â gxestã o ou discÊpem de pareceres, laudas,

prwosias e reiatódos offia;,§ i*poriem anuiaçáo, revogação, surynsão

^.^ r , 4 --J-;-i-...4t._^-u! t u,rlíJtveYow vo \r.i.tv ê.v -, A ,,.tr.ri-.;ov ürr.t -aü5 ãür-iir-ijitú:ãüL'€Ai

4 tm princípio cons!'!!cir.aa ! !n*!'tx!lc, ro-sgitendo do dsposúa no arÍ.

§â X da ConsflÍui-c§o ipais nâc é razoáve! a abigataiedade Ce 1

ntotivaçâo apanas dês dorisões adrninistrativas dos Tiounaisi, do princípio

dêínacrática. una vez que inriispensávei ao convencimenta cio cidadão e

de Meiio), e da regra do devicio proçesso iegai. E, por ísso, uma exigência

í",§tivaçáa da revogaçáo - c,.ms ao câso gconlece u - a fiata de "carátêr

precário i...rr. Os gnTos sãa *ossos.

a
lli?-Àdor:rdâ'rr-i a das sancôes Írente à época d

Preiiminarmente, é de se âsclarecêr quedecâ:u o direito da

Administração irnpor sançôes atinentes aos fatos tipicos descritos no asto de irÍraçâo

no 89.055 cie i*i12!15.

Conforme ressaltâcio n6 Â!.to de Fiscaiizaçác ns 54295 o pe*t& &

avaiiqão aoaüeu f nos reiaún'es enÉrpgussi de juiho cie 2408 a ciezenbro cb



2011", ou seja, uis de Isfracão e o Aulo de Fiscaiizacão não estão

vidan-rente

irrequiâridâdes rnênci

rhi ham exis

onadas, no *ninimo, â sancâo dêveria fazer mêncáo ê se

fundar ap€nas nâs ocorrências cio ano de 20t 1 .

Oi.i seja, as supostas hipotess de ffiGrrência de inegularidatle

§onstatarias nos reiatórios cje automoniroraÍnenio entrêguês entre os anos rie 2tiü8 a

nn.n rrÃn ,a- ---- ^a^xê^ -r- ^,. ^aâ-i^r^a,l.,,U lL\\i Plrulit I I êOl lEvcllr<t§ €,lrl L,\.,i l§r{lçl cl!É!, ycll<l ClEiL\J§'tré AirluAl,é\J 9u CrlEl llê1,

dr rnr rlla anlil=da

.Â.!nda nesse .acioci!:io. resselta-se quê no aoo de 20'11, todoa os

reletórioe encemirhãdos ao órgão anbisnal sontêmplam mêdiçÕes para todos

os paÉmetros exigidos pelo llcenciamento .mbientsll do empreendimento, ê

âquêlês râlatoriôs quê apontam valsrês fora doc limitee previ:tos, cão pontuais

ê de poucâ rêlevâneia em valor e sob o ponto de vista ambientai.

E de se obseívar. pois, o entendímento cie que a Adminisúaçáo iem o

^.ÀÊ-.^ .r^ -,Â..^^ ..^.^4-^Ã-
F ê2-U Uç : vl r,fl rvrJ ã: ,\r5. ê ,(,r , Lalr uq \JArá lir r r r,{ \,c lrrr ' rl-,r. erÉr rr,ral sê Pl atrv€t !.E rt llr c\,Glv

â.\ (rrâi.r =rrrhiantc nara nrrrr.+riar âÍ\ êrêí/'ír.iô rln nrwir:r rie nniír-ia c lavrar Í'r âr rt^ .lê

inÍração ia:ts. 27. 31 e 32 do Decretc 44.844/08).

Fara maicr c;arezâ a respeilo çio raciocínic iurÍciico sobre a

cjecadência. sequs ênexc Par:cer da Advocacia Ge!'ai Õc Estado de iúinas Gerais no

. em resossta à .cnsuita fornulada peia píépÍia FEAM, e cujo2.186 dê 8i210



conteúdo vem sendo seguicio por váÍios anos e retrata bem a ciecadência oÍa

Ora, entre os anos de 2008 a2011 a Recorrente cieu pbna ciência ao

§rgáo ambiental do conleúdo dos reiatórios clê automonitoramento cios efluente

iQuirios geracios peío empreenciimento.

Âssio o'rt qslaÍÊm r'rÊqarit^c ns fatnc roianionarlnc âí\q ànrrc íiÊ ?í)ÍiR

a 201C. e ainCa. ocrnãc existir inegularidades de car'ârnetros e Drazos de envio nc

ano de 281 1 , as mostre excesgiva e dêsarÍazoade a sançâo de muita no valoí d€

R§r§.026,85, até porqirê essa quantia hvou em consideração o período cje 2008 a

aA11 {4 anos iie supostas irregularidades), e estando prescrito c períodc 2008 e 2010

é óbvio quê a sençâo deve ser reduzida para no máximo R§í0,000,00 tendo em

vlsE a classificaçâo e porte de emPresa.

rlr ar l\-^ --i-âi-:^^rir.r -ev€, vr.rrerwrv§ .t^ .---.irÃ..^ - -------;--^riâl^.i^ - r^ -l^rrÃ' r^rra ali\aárruôraE É Lrr lrrJvt vtvt rarrlla§lE. E uv ra9rgr raE

Não poderíamos, ainda, furtar em destacar que o auto de intração eÍn

fâco fere o píincipic ia iegâirdacê. A Con§tituiçâo (an. 5') consagÍa c pnncipio da

reserya iegai e cla iegaiiciade, reÍiexo cie comprova<ia matuiidacje poiiiico-luríciica cios

Cs crincinics Ca Leoalidade e ia reserya :eqa! encontraín-§e

êxpres§amente disposios na Constituiçáo Federal de 1388 no seu artigo 50, veórs:

Págiaa 12 de 2?



',4d 5"- Iodos sáo iguais perante a lei, sea distinção Ce qualquer natureza.

garealincio-se aos àrasíerios e aos esii'angeiros resr'@rÍes no PaÍs a

inviolabilidade do dkeiía à vida, à liberdade, à §ualdade. à seguranga e à

propriedade, nos tennos seguintes: ... ll - ninguém será obrilado a fazer w

deixar de íazer alguma corsa senão efi viÍudç de lei; ... )MlX - não há

cime sem iei anieriorque o ciefrr:a. nem ggna sem právia cominação iegaii

O crincÍpio constitucional em debate repiesenta garantia para os

adrninisirados, pois, qua§uer ato da Administraçãc Pública scmente terá validade se

respaldâCo em bi. RepÍesenta um limite para a atuâção da Estado, visando à proteção

do administracjor em reiaçâo ao abuso de poder.

O artigo 37 cla Ccnstituiçãc FedeÍal 1988 elucida que a adminístraÉo

púbiica deve píêzâr em seus atos peio princípio de iegaiiciarie.

',5t Í? i .i;t'r;.t;.iír,'ã!-' :v',i'!it.; riirc,ti {' iitlx'r!à ri. ô,1àl{r} rer' fl.|c Pnrlcre*

oa t-,/.:ão ccs Êsiaocs. cc ,,isl*?o Fede{ai e aos Sfunrbicios obedecerá aos

pinc!Dics de ;egalidade [...j

Página 13 <ie 22
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o iiustre administrativista cElsoÂNTôNto BÂNDE|RA DE MELLo,

esclarece que o princípio ca Íegaiidacie 'é a da carnpi€la ssêmrssão da Administraçfu

iX ,e,§. Esfa deve iào somente oàeobc&lss. cÍsivgti-ies, p*las ein práiira"' .

O mesmo rjoutrinador. ao aprofunciar o iema, afirma que 'o gincípio

da legalidade, no Brasii, signrfrca qüe a Adminisríaçáa nâda gade íazer senáo o que a

bi cbÍermina. ao contráio cios paiicuiareg os qaaÀ iazer iutia o gue a iei não proib,

^ ^ 
-r-;á;^.6áâ,^ ^1 -^^^ 1^-^- ^ ^,,^ ^ l-i ^-:^;â.ná*-^.^ ^, ..^-:-^!2o tlvtrtrtrt.tu cyar(/ §rJ PLr!/g tcrLnt 'tr yuq a 1çr ot,aettPulrét) tt t,to autv'iza

1
Pois bem. Nc casc em teia o ôrgãc ai:ni;ristr ativc in:puta multa à

eínprese (cie forma genérica) com base nô ârl. B3 Ê Âr,exo i - códigô 105 - do Dêcrêto

44.*4108, contucio. deixou o agenle de observar as aie*uantes ob.ietivâs preYistas na

norma de regênciâ, principaimente quânto â ausência de rêincidência. fato oseo

rêssaitado Delo a uto dê infraEão.

Pera eÍeitos de epiicaÉo cia psratidade dê multa, as cisposiç&s do

Decreto 44.8,í4iCA contempia o seguinb: 1

"A.rt. 6S. Para Íns ca íxaçáo da yaloÍ ca tnli:.? a cue §e reÍerern os arts. 60.

61, 62, 64 e 70 deverão ser levadre ern cci:siceiaçãc os aniecedentes do

inírator, do emprêendimênto ou ;nstâ:ação relacionados à infraÇão, quanto



ao cumsrimento da bgisleção ambÉnta, estaduat. observados os seguinles

c:'!ténos:

I - se nâo houver reincidôrc}a, o valor bage da multa será Íxado

no valor mÍnimo da respectiya faixa.

Âã, ô8. Sobre o vaiorôase cia muiía serão apihacias circunstâncias

Â^-a^- ^ãrÊii,JarrLE§ q gYrara,lr9§. svi,rvrrrrc; v qt'lE §ç 9ç-r/uc.

| - atel,.:artes.

ai a eíetividade das medidas adoladas pelo i;'T iratcr oara a conegáo

dos danos cêusadts ao meio ambientê e recursos hídricos, inclutdas

medidas de reparação cu de linritação da degradação causâda, §e

reaiizadas de modo imediatc. hipÕteses em que ocorre.á a reduçâo da

multa em trlnta por cento.

ci rnenor giaviciarie ci* fatos tendo eín vista os motivos e suas

co*seqsências para a saúde pública e para o meio ambbntê e reêurss§

híclriu-os, hipótese em que ec*rerá a red*ção rja muiia em irinia por centol-

Nâo há discricionariedade Às atenuentes devem ser

consideradas no momênto da aplicação da sanção.

Müito se espania a aplicação do auto de infraçáo eín destaque, em

desfavor cÍa êmprêsa, nô que tange ac aÍgumento {:o €iespejo do elluenê trabdo síl

ciesajusie com a iegisia$o a.i-.bientai vÍgente.



satienta-se que sobre o ano dG:012 nada foi ievantario contrário ao
resultados dos relatórios encaminhados pela empresa.

Mais a mais, visando maior eÍetividade no controle ambiêntal. o

êmpreendimento desde oufubro de 2013 vgm íazefi{to *goroso acoÍnpanhaÍnento dG

resuitacjos das anáiises quÍmicas cio eiiuente bruio e iratatio por rneio rie proÍissionai

r^-a^i^ti-^.J^ rE-â^-ir^;,- 4sà;^-.^i ar,,,-^ 
^-^, ^,^^ ,i^ D^^r^^ i-)Á.i..^i?§y€\,rarÀ(rl.rv \r-IVçr'lrs (, ,1r I riiizt irA! - -li Uíi<i .À,tâi Güjüâ üA iiüCna i-ACUA -

CREÂ/MG. 124925iD) e et'!-r tenhurR not:'er.:tg bi aveti,r--edô {!!,eldliê. ô:râmêtrô e,!?!

desajuste com os valores Dermitidos em lei {anexa segue laudo técrico da Engenheira -\
Ambisntal responsávei pelo empreendimenloi.

Vêja que a ETE da eínpresa possui exeelente eficiênciâ, conforme

podê ser visto nos grâÍicos de desempenhc aínbiental tarnbêm em anexo.

La^!. ^ 6^-+^ â^.,i-.a .i^.'^.-à^-i^ a^ ^{1..^-.^ -^;^ r'É^9\rú \, p\rr r!!, \rç 9rêtg 9<i $âr-rrr§;r*,, L.ç Çrtusrrtçlyaro \.1!.s . tqrcr \rrrÉl

rê§.nôcfâ êfiniêntÊ ê .ritpíiírqâ n técnino Íêqffrnsáir,ri irr:la anáiisc dê rÊsultâdos

cqlstante em laudos químicos faz-se necessá*o gue o profissionai sempre possa

utilizar-se do bom senso a fim de evitarem-se r!]olismos exacerbdos, visto que tal

Po.siçáo pode resuttar em tamanhas injustiças.

Um katamento biológico certamênte êm um fiomento ou outro irá

variar seus vaiores, O que se cieve prezar sempre ê peia eiiciência obticia peia ETE

a, rclta§<l(rar.

Página 16 de 22



Visualizanclo o próprio desempenhc ambiental cia ETE da empresa

em foco durante seu período de renovação da LO conclui-se que sempre obteve boâ

eficência. Caso a§urn parâmetro passado tenha apresentado valor acima dos

costumeiros daqueles obtidos comumente pela ETE do empreendimento certamente

foÍam resuitados insignificantês e ieolados, que devern sêí desconsidêrados.

ô ^*-.^--r:-\,,/ ÉtlrwrEititll,rltllçttL\, r.O llrOt§ \.|E r,.!tt atlv rr,!/t tttOlt,u r,9l t§strtJt rca

aqnrsnializar{a /Rinfrlatr rra - Cnnc, ritnria a Fnnanharia Àrnhia taii /!r rê rrêrtn

promovendo a devida gÊôtâo ambiental do empreeÍdimer*o. Desde o início da

prestaÉo de servip oa nova consuttoÍia, med'rlas técnies e operâcionais foÍam

concretizadas em toda â eínprese, mormente nã ETE.

Os resultados podeÍn seÍ ob§srvado§ nô§ iâudos quimicos clo ê§goto

bruto e tratado êrÍt aner§, cbseryando que toocs os parâmetros anaiisacios

- âEr+râ ^^ -^? i^.
eíiwúiiiiAiri_§s úÇirrrv Jll íêrrJIsi, Psrrrrruvvg }Jwr rçr.

Pc!êitc. caso tenha l'avido algurn desajuste ;'la ETE da emoresa.

como exposto no relalórao do auto de infração, o emprêendimento teve efetividadê de

medklas adotâdâs paíEt a coÍreção do problema.

Â ernpresa faz jus às atenuante§ ptevi§tas nâ§ âlinea "a'e "c" em

clestaque visto qu€ â êmpresa adctou medidas de üôntrole mitigâdoras e. se

porventura cjeixou rje cÊrter os vaiores ciesejarios peia iegrsiação ambieniai vigente

-^^ a^,.r^^ ^..i-i^^^ l^ 
-^-i^-^-Â 

.a:r- i..^t:',--irv§ raruv!,o r.l\Jrrrttv{/§ e(, r I rv..r!r.}r a rçr rrv v§ r çrrl/rrê\r1r§ qv.rrrcr I9rtllrr lrrErglqrllgarr Lrrrca

vê7 r-ri,ê ccni nnnqirier'ea.ãi1 àlfir,r1-,ã §.ôh ar nôntô a.lê .islâ têi1i1irr.! ,aâtâr'raiô-§ê rl rtântír
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de Íato de menor gravidade e isoiado, têndo efi vistra a âbsoluta ausência de

consequências para a saúd,e púbiica e para o meio ambiente e recuÍsos nídricos.

Todas âs situaçõês de atenuantês .anadas nesta defesa

administrativa Íorâm inobservacias peia Sía. têcnica responsável pei:r autuaÉo em

ciestaque.Ficou aueente o princípio da razoabiiiciade cu propcrcionaiiciade, que

ô--.,^.4^ a+ ã-l^t,,ê^ ^^ ---^-^..^,,..'^+Â iJÂl.. ti^;.^il^^.§Çl,rrr llJv a§ pqr(âyra9 vv 'rrirl,rrravt., jutr§rii t-ct, Lvlrçc úÇ iÍiéiiÉllç9-

1...1 o rincipic da rezaabitidade au §!çpc.cianalidade. implícita ne 1
constituição fecleral, tarnbém çhamado de pnncipio da proittiçáo de

êxcêsso, tem camo infurto gyrÍârrestrrgÕas dêsnecessárrbs ou abusivas pt
pafte da admlnistraçáo públice, c;om hsão aos direitas fundamentais,

aferinda ê campatibilidade entre as mebs s íins i...1

P,eleciona tamoêm a respeitada jurista especiailsta em Direito

Âdministrativo fu{aria Syivie Zaneiia cii Pietro:

f 'l a rla+nrhÃr\ .lr, ít ui^.;r''trÁrrh cará ibnilrrtà âôr)<-áf dê n-5,\ trânaÕradir

nenhuna norífia ccncíeia e ex;rressa. se é inazcave!. o que aade ocuffer

pincipalmenÍe, quando: a) não dê fundamentos de fafo ou de direito que a

sustenlarn ou: b) não leve em eonla os fafos cor?sfânles da expediente w

públicos e notóíios: aü c) não guarde uma proparçáo Nequada er?fís os

,rrerc.s que empíega e o frm que a lei deseja alca*çar, ou seja, que se ÍraÍe

de uma medida desprawrcianada, exc8ssiva em relaçãa aa que se

rieseiam aicançar. { ..j

o.i^i-^ to i^ r,



lmpÕe-se, desta*e. destacar que o âuto dê iniraçáo e em consequência

a multa apticada pelo órgãa ambiental à empresa fêriu o princípio da

proporcionâlidade e cja legalidade, visto que nâo observou as atênuântes previstas

em norma de regência de aolicacão vinculada. posto que o valcr aplicado a título êô

multa á empresâ foi extrêmamên-le desaiustado os tglrÍrgs da norma.

í\^-^1,,i-,.â ^r!.^r.iÃ^^É^Ê.^ -.\^^-^.^ E^.-....^l a, OA^,dO -\rlJrlçlulrr\rv. aYêlrelr\rr, \,l l!çr ttr§<ll l tcl llC 
",/ 

L.rglJlÇt\J l-§tcr\rUql 't-r.rJ'Frr r,,l,, q

qcrwirlnra rasnnns.iysl í!êiâ alluâaão ern 'ofcrÂn4i3 rjcverie l4r rrrr mávimn anlia3d6 4

m{tta mínima (R§10.001,00 - e*- 66. l) e ainda rêdü:ido o velor totel da multa em

tÍinla por cento especiÍiçados haja vista que as condições do empreendimer*c

âdeguam-se perfeiiarnente nas disposirpes alinea "a" elou 'c" da do art§o 68, inciso

I do decreto-

isto posiê. ainda que o Al s€ia constíieíacio váiício, o vaior máximo da

muitâ não podê §ei süpênoí â Pr§7.C00,m. 8ntíetênto o va;oí apiicaüo ê mais do quê

n d,Jlrn Àn rrc.rtriiirin orr, ieil

lll.4 - Da Req.tiaridade Ambienial do Empreendimento

Cumpre-se nos âpontar quê a empiesa GONÇÂLVES SÂLLES é u*

empreênciirrlento devidamentê iicenciado perante o Ôrgão amiliental cto Estaclo ale



lllinas Gerais. que cumpre. rigorosamente. por vários anôs tôdos os consoles

necessários à boa gestâo aÍnoênlâI.

Possui sua E.T. paÍa Esgoto Sanltári+. ci.rja eficiência é

constântemênte monitoíada por ãÊáiisê qulmica poí íneio aje iaboÍalôrio certdicado.

Â ji- -^---^.,^? - ,Ã^:iiâ;^ ^êi.^-.^r i^ ^É^,^^êÊ;É^-.â .^^r,,,F. ,;i;i iJüiaipiü*ôi a ;€AiiüACe ãiil,iêr,:iâi CÇ i,íi;PtêÊilSi;nc :O, i;iC;USiVê

l'taÍa fins de Í,..:nd:rirentar' o Êlesente !-ecurso. o e!it;-.'ÍÊ€rtêi$1eoio coiti'at,-1ir técnico

êspecializado para avaliação g€ra! dos aspectos ambientais da empresa. Após relataÍ 1
toda sja üstork a Sra. Êngenheira Ârnbiental, Bru*a Aparecida da Rocha Pádua,

CRFÁ: 1249251D (laudo em anexo) procedeu a eiaboração de seu laucio técnico. No

documento a mesma conclui+e que:

' Diante de tacio o reiaiado ccncrr.r*-se. soó ;:ma vísãc iécnica <ia Erryenharia

^Ê&r^â.^i 
djá^é^ t.]/.\.'tr, à í L/Ec (]^i, EC. §r'iõ /Í\ii_\,1ê .i-l:fr ri

t1, i tÚtc, t..rt- tl(2c \r ett tyt 0çt t vrr r,9r rr\, \, \,.' r Yl"rL , L !, rJ,-u-Ll-\r

- .AMERCiA CiJPi 61 ..3ã5.557,t00i-'tA. ll-§c.írâã,--' Esta,Tua!

647.170757.aO82. ccn encereçc na Aveniciâ wen€es;2u Erez. 36. §áo

SeôastÉo do Paraíso- MG, Baino: ítloçoquinha, nesta cicade de São

Seôasfiáo do Paraíso. trlG, CEP:37.95GN0: ê ufia eíngresa (avaliarfu

Íodos os quesilos levant&s) guê possri g3sÍão ar?Éiôn& I quanto às

çpndícionantes da sua licfJrça afibiental da oporuçáo, bam como se Írâta

de ama êmprês€ ambientalnente coíreta."

a,BS. DÉixriiriCs üÊ PRúCER Â iüi'iTÂDÀ ÊúS SOCiiiõÊNTüS AiiE FORÂil

JUNTÂDQ§ QUAIT}O D3, DEFE§A ÀDI'I§ISTRA.TIVA VTSTO AUE OS MESIIOS



FORAM TODOS JUNTADOS NAQUELA OPORTUNIDADE. SOLIC TA$OS Ot E

TODOS OS DOCUTENTOS SEJAX ANALISAOOS NO PROCESSO CUJA A

DEFESA ENCONTRA.SE JUI{TÂDA!

rv - oo PEDtDo

l. Face ao expsto, vamc apresentarJhe a pÍesenle debsa administrativa,

observando a suâ tempestividadê, para Íequerer a Vossa Senhoía a sua

procedência nos seguintes termos:

2. PRELIMINARMENTE requer-se a decretaçâo da nulidade do presente

auto de irúaçâo, com fundamento na ausência de cumprimento do

principio constitucional da obrQação da motivaçáo fática (nâo genérn:a)

do âto adminisffiivo, bem como do princípio constitucional da

razoabilirJade e ainda da legalirlade, nos termos especif*cados noo

fundaÍrEnbs acirna;

3. Caso não venha a acatar a preliminar rêquer-se reconsideraçáo da

decisão adminiskativa no senti{ro de converter a multa ambbntal, ora

aplicada em desfavor do empreendiÍnênto, em advefiência, uma vez que

não houve qua§uer prejuizo ao meio ambbnle ou a cobtivirJade, noo

termos do aftigo 58 do Deoeto Estadual 44.M4 ée 2008 (decreto

v§ente a época dos fetos), bern como ao Decreto Estadual 47.§A18,

coín fubro nos fundaÍnentos abgados ne presente deÍesa:

4. Sucessivamente, se improcedenles os pêdidos anterü,res, requeÍ-ss a

exclusào da multa aplkada ou a conversão da mesma em adverlência,

REQUER-SE a suspensâo da multa, conr fundarnento no Dêcreto

Esüadual 44.U4 de 2008, artigo 49, inciso lll. Destaca-se que o

UA(
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eínprcerÉiÍrento nâo sê opÕe a possbilHe& de suspensâo da mulia

com a assinatura d€ um TeÍrÊo de Aju§taÍnênto de Conduta ffAC), c§o

V. Exa. julgue necessário:

5. Caso ainda não se sinta sufrcientemente onvencido pare eventrnl

exclusão ou suspensão das mullas em análbe, Íequer-se a rcduçâo

dêstas ns razâo de cinquenta poÍ cênto do vâlor, com fundâmenlo no

§?, do art§o 49 do Decreto acima descrito e, ainda, com o deviíro

parcelamento do yalor em sessenta parcelas Íixas;

E. Requer-se, lambém, a observância de todes as atenuantes previstas no 1
Decreto Estadual 44.844n8, {decreto vigente a época dos fatos), bern

como ao Decreto Esladual 47.383U18, por todos os moüvos expstos noo

fundamentos, oom a consequênte reduçô€s dos vdores aplicados a

titulo de mufta;

7. Se na pior das hipôteses, em última análise, ainda que prejudkxndo o

proprio empreendirnento na suil permarÉncia de funcionaíÍlento,

lembrando o que rnesmo empÍega diversas pessoas cotn â suâ

atividade, reguet-se o parcelarnento da mesma em sessenla prestações. 
-

om fulcro no art§o 50 do Decreto Estadual 4. U4 de 2008;

8. Protesta o ernpreendimento pela juntada de outros documentos a

qua§uer lempo alé o fim do processo.

Pede e espera o deêrimento.

São Sebastião do Paraiso, UG, í2 de abril dê 20í9

GONÇALVES SALLES §/A I'{OUSTRIA E COUERCIO
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ESTADO DE MINAS GERAiS
ADVOCÂCIA GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA REGIONAL DO ESTADO EM VARGIÍ{HA
RUA DELFIM MOREIRÂ 381 CENTRO
cEPi 37.OO2-O7O - VARGINHA - MG

TELEFoNES: (35) 3219-5418 - (3s) 3219-s4t2
E-MAIL: arevarginha@advocaciageral.mg.gov.br

Ofi cio n.' 1 43120 I 9/AGER/AREVAR
Varginha. 24 dejulho de 2019.

A./C Sra. Glaucia
Coordenadora do Núcleo de autos de infração - NAVFEAM
Prédio Minas, 1o andar.
Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n
Bairro Serra Verde
Belo Horizonte -MG
CEP:31630-900

Assunto: Encaminha Processo Administrativo

Prezados.

l. Segue o processo administrativo de n" 437844116 em nome de Gonçalves Sales
S/A para análise da defesa apresentada.

2. Após o encerramento do procedimento administrativo com o seu trânsito em
julgado gentileza encaminhar o expediente novamente para controle de legalidade e inscrição em
dívida ativa.

Respeitosamente,

cffiha.coff6*
Agente Govemamental

MASP: 1.365.610-3

-_1»'



ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOCACIA GERAL DO ESTADO

ADVOCACIA REGIONAL DO ESTADO EiI VARGINHA
RUA DELFIM MOREIRA 381 CENTRO
CEP| 37.OO2-O7O - VARGINHA - MG

TELEFONES: (35) 3219-s418 (3s) 3219-s412
E-MAIL: arevarginha@advocaciageral.mg.gov.br

Ofi cio n.' 1 43120 I 9/AGER/AREVAR
Vargiúa.24 de julho de 2019

A,/C Sra. Glaucia
Coordenadora do Núcleo de autos de infração - NAI/FEAM
Prédio Minas, lo andar.
Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n
Bairro Serra Verde
Belo Horizonte -MG
CEP:31630-900

Assunto: Encaminha Processo Administrativo

1. Segue o processo administrativo de n" 437844/16 em nome de Gonçalves Sales
S/A para análise da defesa apresentada.

2. Após o encerramento do procedimento administrativo com o seu trânsito em
julgado gentileza encaminhar o expediente novamente para controle de legalidade e inscrição em
dívida ativa.

Respeitosamente.

a%dro oúl*,»
Agente Govemamental

MASP:1.365.610-3

AL ô

RECEBEM
NAI/FEAM

4 ,Ú1t t4 ttl
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Prezados.
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DAL

=
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente
Gabinete
Núcleo de Auto de lnÍração

ANÁLISE

â'
§/SEM

cr

FOTHÁ TO

INTERESSADO: GONÇALVES SALLES S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

At No 89055/2015

NATUREZA DA INFRAÇÃO: GRAVE PORTE EMPREENDIMENTO: MÉDIO

PROC ESSO No 437 844t201 6

O autuado apresentou recurso tempestivamente sem o comprovante de recolhimento jntegral

da taxa de expêdiente prevista no item 7.30 da tabela A, a que se refere o aÍ7. 92 da Lei no
6.763, de 26 de dezembro de 1975, quando o cÍédito estadual náo tributário for igual ou
superior a ,l.661 UFEMGS, nos termos do artigo 68, inciso Vl do Decreto Estadual no
47.383t2018.

Diante disso, remetemos os autos ao Secretário Executivo da Secretaria de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Susêntável e.Presidente da Câmara Normativa e Recursal do COPAM,
conforme artigos. 30, Vl, 18, § 2" e 15, ParágraÍo único do Decreto 46.953i2016. e gpinamos
pelo não conhecimento do recurso e pela manutençáo da multa aplicada.

O Autuado deverá ser notificado do prazo. de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, sob
pena de inscrição em dívida ativa, nos termos do artigo 113, inciso ll do Decreto Estadual no

47.383t2018

ObservaçÕes: O autuado foi incurso no artigo 83, anexo l, código 105, do Decreto 44.84412008
por 'Conforme dêscriÉo no Auto de Ficalizaçáo no 6429512015, esse empreendimento não
cumpriu na sua totalidade a condicionante refeÍente ao programa de automonitoramento do
CertiÍicado de LO 022 e 280. Ressalta-se que não foi possível verificar no Siam a presença de
reincidência". A multa foi corretamente aplicada dentro do patamar previsto. Sendo assim, o
auto de infÍação foi lavrado de forma correta e a multa deverá ser mantida no valor de R$
15.026,89 (quinze mil, vinte e sêis reais ê oitenta e nove centavos).

Belo l'lorizonte, de de 2019

9,1**o,
Fernanda AlcântaYa Ribeiro

Analista Ambiental

I A penalidade tornou-se definitiva, uma vez que:



Governo do Estâdo dê luinas Gerais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustêntável
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

DECISAO

RECURSO: [ ]COruHrCtoO
Ix ] NÃO CONHECIDO

Belo Horizonte, 49 o" i.lcx-e,-,^^À<o oe zôts

Hidelbrando Cana Rodrigues Neto
PRESIDENTE DA CÂMARA N MATIVA E RECURSAL

ôat\,J

/aoã

sÊMA

EMPREENDEDOR: GONÇALVES SALLES S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

PROC ESSO n' 437 844 1201 6

ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO Al No 89055/2015

JULGAMENTO: O Secretário Executivo da Secretaria de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa e Recursal

do COPAM, conforme artigos. 30, Vl, 18, § 2" e,15, ParágraÍo único do Decreto

46.953/2016, decide pelo náo conhecimento do recurso interposto face ao não

recolhimento integral da taxa de expediente prevista no item 7.30 da tabela A, a

que se reÍere o art. 92.da Lei n" 6.763, de 1975, quando o crédito estadual não

tributário for igual ou superior a 1.661 Ufemgs; nos termos do artigo 68, Vl, do

Decreto Estadual 47.38312018 e 83, anexo l, código 105 do Decreto Estadual

no 44.84412008, mantendo a penalidade de multa §imples aplicada no valor de

R$í5.026,89 (quinze mil, vinte e seis reais e oitenta e nove centavos).



ÀLOE

'srsÉ

àfeam
FUNDAçÁo ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Autuado: Gonçalves Salles S/A Indústria e Comércio

Processo n" 437 844 I 20 I 6

Referência: Recurso relativo ao Auto de lnfração n" 89055/2015, infração grave,

porte médio.

AN,{I.ISE

D REr-ATÓRÚO

A sociedade empresária Gonçalves Salles S/A Indústria e Comércio foi autuada

como incursa no artigo 83, Codigo 105, do Anexo I, do Decreto n',M.8,{4/2008

pelo cometimento da seguinte irregularidade:

Conforme descrito no auto de fucalizaçtio n'

64295/2015 esse empreendimento não cumpriu na sua

totalidade a condicionante referente ao programa de

automonitoramento do certificado de LO 022 e 280.

Ressalte-se que não foi possível verificar no SIÁM a

presença de reincidênc ia.

Foi imposta uma penalidade de multa simples no valor de R$15.026,89 (quinze

mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos).

A autuada apresentou defesa tempestiva, cujos pedidos foram julgados

improcedentes, mantendo.se a penalidade de multa simples aplicad4 nos exatos

termos da decisão de fls. 155.

Regularmente notificada da decisão em 0510412019, a Autuada protocolizou

Recurso tempesüvamente em 2310412019, no qual Íurazoou, em strm4 que:

- o auto de infração seria nulo por ausência de motivação fática - imdado em

descrição genérica do relatório no auto de fiscalização rf 64295;

- teria decaído o direito da Administração exercer o poder de polícia;
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- faria jus às atenuantes previstas nas alíneas *a" e *c", inciso I, do artigo 68,

Decreto n" 44.8,1412008, já que adotou medidas de conhole e que o fato teve m

gravidade;

- por não terem sido aplicadas as atenuantes houve violação aos princípios da

proporcionalidade e legalidade.

Requereu que seja declarado nulo o auto de in-fração, ante a ausência de motivação

fática do ato administrativo; seja convertida a multa em advertência, nos tennos

do art. 58, do Decreto no 44.84412008; seja suspensa a multa, conforme artigo 49,

III, do Decreto no 44.84412008; seja reduzida a múta em 50%, conforme artigo 49,

§2", do Decreto n" 44.84412008 e parcelada ern 60 vezes. E, ainda" que sejam

observadas as atenuantes propostas.

É a síntese do relatório.

IO FANDAMENTAÇÃO

Os fundamentos f;iticos e legais trazidos pela Recorrente não são bastantes para

descaracterizar a intação que lhe foi imputada.

Preliminarmente arguiu a Recorrente que o auto de infração seria nulo por ausência

de motivação, já que fundado em descrição genérica do relatório no auto de

fiscalização n'64295.

Pois bem. A motivação é a exposição dos motivos de fato e de direito que

fundamentaram a manifestação de vontade da Administração Pública e integra

a forma do ato administrativo. Assim, o ato administrativo imotivado deve ser

declarado nulo, já que a motivação é requisito indispensável.

No caso dos atos administrativos complementares desse processo não há que se

conjeturar acerca de ausência de moüvação. Vejamos: do auto de infração consta

a descrição da infração no item 6, onde está aclarada a motivação fática da

autuação: conforme descrito no auto de fiscalização n' 6425/2015, esse

empreendimento não cumpriu na sua totalidade a condicionante referente ao

programa de auÍomonitoramento do Certificado de LO 022 e 280. Dúvidas não

remanescem sobre a motivação fática explicitada no auto de infração que, a título

o

s/ MÀ
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de complementar e firndamentar ainda mais a autuação, remete ao

fiscalização n'642512015, que aborda específica e taxativamente a irregulari

cometida pela Recorrente: verificamos que esse empreendimento no período

ayaliado apresentou alguns parâmetros fora do padrão estabelecido pela

Deliberação Normativa Conjunta COPÁL,í/CERH n'01, de 5 de maio de 2008

bem como não atendeu a condicionante ambiental na sua totalidade, tendo em

vista que média da frequência de envio foi de 8i% e de análise foi de 89%.

Destaca-se ainda que os parômetros pH e temperatura não foram monitorados em

todos os relatórios de monitoramento. Ressalta-se que essa condiciornnte refere-

se ao cerÍirtcado de LO 022 e LO 280.

Já os motivos de direito do ato estão todos nomeados no campo 8 - Do

embasamento legal - do qual constam os dispositivos legais e regulamentares que

fundamentaram a autuação.

Evidencia-se, assim, que a motiveçío do auto em enáüse foi perfeitamente

expressada, descabendo qualquer alegação em sentido contrário.

Por outro lado, não ocorreu s decsdência do direito da Administração Pública de

exercer o poder de políci4 como pretendeu a Recorrente. Da análise dos elementos

técnicos fornecidos nos autos, notadamente no PT GEDEF n'0612019, se conclui

que o prazo quinquenal de que dispunha a Administração Pública para lavrar o

auto de infração não foi violado, já que contado da ciência do fato. Nesse PT se

ressalvou que a aniítise foi realizada entre 2013 a 2015, no projeto Índice de

Avaliação da Qualidade de Monitoramento, dos dados levantados de julho de 2008

a dezembro de 201l, tendo sido lavrados os autos de fiscalização em novembro de

2015 e de infração em dezembro daquele ano. Afasta-se, pois, a alegação da

Recorrente de decadência do exercício do poder de polícia pela Administração

Pública.

Entendeu a Recorrente que faria jus às atenuantes previstas nas alíneas *a" e *c",

inciso I, do artigo 68, do Decreto n' 44.84412008, já que adotou medidas de

confiole e que o fato teve menor gravidade. No entanto, não se constata qualquer

circunstância autorizadora de sua aplicação. Confira. A atenuante do artigo 68, I,

"a" é relativa à efetividade das medidas adotadas imediatamente pelo infrator para
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zcorreçâo de danos causados ao meio embiente e recursos hídricos e não há

alusão a danos ambientais, tampouco à sua correção. A atenuante da alínea "c"

trata de hipótese de menor gravidade dos fatos, sopesados os motivos e suas

consequências e, ao contrário, o que se veriÍicou foi a ocorrência de infração

grave, consistente no descumprimento de condicionantes aprovadas na Licença de

Operação, inclusive planos de controle ambiental, de medidas mitigadoras, de

monitoração, ou equivalentes, ou cumprimento fora do prazo fixado.

Também não é procedente a afirmação da Recorrente de que teriam sido violados

os princípios da proporcionalidade e legalidade por não terem sido aplicadas as

atenuantes. A uma por que as atenuantes e agravantes podem ser aplicadas

posteriormente à lavratura do auto, quando verificadas as circunstâncias delas

autorizadoras, em sede de controle do auto de infração, por se trataÍ de vício

sanável. E a duas por que a Recorrente náo fazjus à aplicação das atenuantes,

consoaÍrte acima exposto, de modo que não houve afronta aos princípios da

legalidade e proporcionalidade.

A Recorrente pleiteou a exclusão ou a conversão da penalidade de multa em

advertênciq com fundamento no artigo 58, do Dec. n' 44.84412008. Tal pedido,

todaviq não seú acatado, exatamente por ausência de fimdamento legal. Nesse

sentido, o artigo 58, do referido decreto, estabelece que a advertência somente será

aplicada quando forem praticadas infrações leves e que seú convertida em multa,

caso o autuado não providencie as regularizações requeridas. Não se trata da

hipótese dos autos, já que a infração em aruálise é de natureza gravíssima. Também

não há qualquer fundamento para a exclusão da penalidade.

Requereu a Recorrente a suspensão da mult4 fimdada no artigo 49, do Decreto no

44.84412008, bem como sua redução em 50% e parcelamento em 60 vezes. E

especifica que não se opõe à assinatura de um termo de ajustamento de conduta,

fls. 175v. Contudo, é preciso aclarar que o TAC é um instrumento que viabiliza a

adoção de medidas específicas de reparação do dano, correção ou cessação da

poluição ou degradação ambiental e possibilita a suspensão da eúgibilidade da

multa e a redução do valor devido, caso cumpridas as obrigações lá pactuadas. Mas

o TAC deve ser pleiteado pelo interessado e não proposto pelo órgão ambiental,
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como entendeu a Recorrerte. De todo modo, considerando a intenção

Recorrente de suspensão da exigibilidade da multa e redução do valor, convém q

lhe seja concedido prazo para se pronunciar sobre o interesse em firmar o referi

instrumento, após o julgamento do recurso por essa Câmara Normativa e Recursal.

Por fim, o pedido de parcelamento da multa deve ser dirigido à Diretoria de

Administração e Finanças daFEAM, já que a avaliaçâo de seu cabimento extrapola

a presente aniálise.

rr0 coNCLUS,Ão

Ante todo o exposto, sejam os autos remetidos à Câmara Normativa e Recursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recurco e manutenção da

penalidede prevista pelo cometimento da intação do artigo 83, Codigo 105, do

Anexo I, do Decreto n" 44.84412008.

Após o julgamento, recomendo que seja concedido à Reconente prazo para que se

manifeste sobre o interesse em Íirmar o termo de ajustamento de conduta.

É o parecer.

Belo Horizonte, 30 de setembro de2020.
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